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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 62/2022 
PROCESSO N.º 120/2022 

 
1. PREÂMBULO  
1.1 O Município de Pato Branco, Estado do Paraná, UASG Nº 450996, através da servidora Mariane 
Aparecida Martinello , designada pela Administração Municipal através da Portaria n.º 324/2022, para 
atuar como Pregoeira, torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, contendo itens de participação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno 
porte, itens com cota reservada para participação de microempresa e empresa de pequeno porte 
e itens de ampla participação, objetivando a aquisição abaixo especificada, conforme solicitação feita 
pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio do protocolo n.º 448955/2022, nas condições fixadas, 
sendo a licitação do tipo “menor preço”, com critério de julgamento “menor preço por item”, em 
conformidade com as disposições contidas na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 5.081, de 02 
de janeiro de 2007 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto Municipal nº 8.441, de 
08 de janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 8.574de 01 de novembro de 2019, Decreto Municipal nº 
8.581 de 19 de novembro de 2019, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, e subsidiariamente a 
Lei nº 8.666/1993 suas alterações e demais legislações pertinentes à matéria. 
 
1.2 - Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de 
Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico -
www.comprasgovernamentais.gov.br, horário oficial de Brasília - DF, conforme segue: 
 
1.2.1 - A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ÁS 09 (NOVE) HORAS DO 09 DE MAIO DE 2022. 
 
1.3 - Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de 
Brasília - DF. 
1.4 - O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal COMPRASNET através do 
site http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 
1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por servidora do Município de Pato Branco, denominada Pregoeira, 
designado pela Administração Municipal, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o Portal COMPRASNET.  
1.6 - O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto 
a Divisão de Licitações da Secretaria de Saúde, no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min 
e 13h00min às 17h00min, na Rua Paraná, nº 1605, Sambugaro, em Pato Branco - PR, ou pelos sites: 
www.patobranco.pr.gov.br /www.comprasgovernamentais.gov.br. Demais informações, fones: (46) 
3213-1727/1905, e-mail: licitacaosaude3@patobranco.pr.gov.br. 
 
2. OBJETO 
2.1- A presente licitação tem por objeto a Implantação de Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de Material Médico Hospitalar de uso Geral, em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência, que é parte integrante deste edital, para todos os fins e efeitos. 
 
3. QUANTIDADES ESTIMADAS 
3.1 - As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de Preços, 
o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da aquisição total 
dos produtos e consequentemente do seu pagamento. 
3.2 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Pato Branco, qualquer que 
seja a quantidade de fornecimento constante na Nota de Empenho, observando as quantidades 
máximas estimadas na Ata de Registro de Preços.  
3.3 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para aquisição pretendida, assegurado ao 
beneficiário deste registro de preços a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
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4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1 - Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída, com ramo de atividade 
compatível com o objeto da presente licitação, desde que satisfaça as exigências deste edital e esteja 
devidamente cadastrada no Portal COMPRASNET, através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
4.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do portal de compras 
governamentais. 
4.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas suas transações efetuadas, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros.  
4.4 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO, ALÉM DOS ELENCADOS NO ART. 
9º DA LEI 8.666/93: 
4.4.1 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão. 
4.4.2- Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência, concordata, 
recuperação judicial, (exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas 
em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente), dissolução, 
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
4.4.3- Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
4.4.4- Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666/93, quando aplicada 
pelo Município de Pato Branco. 
4.4.5- Aqueles que tenham sido declarados impedidos e/ou inidôneos para licitar ou contratar com a 
administração pública. 
4.5- A participação na licitação e apresentação da proposta implica na integral e incondicional aceitação 
de todos os termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no 
parágrafo terceiro do art. 41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
4.6 - O licitante deve arcar com todos os custos associados à preparação e envio de sua proposta e 
em hipótese alguma a Contratante será responsável ou estará sujeita a esses custos. 
4.7- Para formulação da sua proposta de preços, a licitante deverá observar o descritivo contido neste 
edital, bem como as demais especificações e exigidas em editas e seus anexos. 
4.8 - Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá informar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, quanto ao atendimento de: 
4.8.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, se for o caso da licitante; 
a) Caso a licitante assinale o campo “não” nos itens de participação exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, ficará impedida de registrar sua proposta para esses itens; 
b) Caso a licitante assinale o campo “não” nos itens de ampla participação de empresas, produzirá o 
efeito do licitante não ter direito ao tratamento favorecido na Lei Complementar 123/2006 e alterações, 
mesmo se enquadrada como microempresa e empresa de pequeno porte. 
4.8.2 - Que está ciente e concorda com as condições contidas em Edital e seus anexos; 
4.8.3 - Que cumpre os requisitos para habilitação definidas em Edital e que a proposta a ser 
apresentada está em conformidade com as exigências dispostas em edital e seus anexos; 
4.8.4 - Que inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação ao certame, e que está ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores; 
4.8.5 - Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.8.6 - Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
4.8.7 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
4.8.8 - Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
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4.8.9 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
5. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
5.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até três dias úteis antes da data fixada 
para a realização do Pregão.  
5.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante ou cidadão que não apontar 
as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o terceiro dia útil que anteceder à 
data de realização do Pregão. 
5.3 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
5.4 - O termo de impugnação ou o esclarecimento poderá ser protocolado junto a Secretaria Municipal 
de Saúde na Rua Paraná, nº 1605, Sambugaro, em Pato Branco-PR, a Pregoeira responsável ou 
encaminhado por meio eletrônico, via e-mail: licitacaosaude3@patobranco.pr.gov.br. 
5.4.1-Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para 
confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 
5.4.2-A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos 
em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Pato Branco quanto do 
emissor. 
5.5-Incumbe a Pregoeira, auxiliado pelo setor requisitante do processo, decidir sobre os pedidos de 
esclarecimentos e impugnações no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento do 
pedido. 
5.6-A impugnação não possui efeito suspensivo 
5.6.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
5.7- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
5.8 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
6. CREDENCIAMENTO 
6.1 -O licitante deverá estar previamente cadastrado junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, que deverá ser feito junto ao Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira- ICP Brasil. 
6.1.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
6.1.2 - O Licitante interessado deverá realizar o seu cadastramento e proceder ao seu 
credenciamento de acordo com os procedimentos do Sistema. 
6.1.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 
inerentes a este pregão. 
6.2 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão de seus dados cadastrais junto ao SICAF, 
devendo mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, a sua correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreções ou aqueles 
que se tornem desatualizados. 
 
7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
7.2- Serão consideradas inválidas as propostas e documentos de habilitação apresentadas por 
quaisquer outros meios.  
7.3-O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos em edital ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha da licitante. 
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7.4- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
7.5 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações. 
7.6 - Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.7 - EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL COMPRASNET, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 
7.8 -  Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do produto ofertado, informando em campo próprio do 
sistema, marca (se for o caso), preço unitário por item, com até duas casas decimais após a 
vírgula. 
7.9 - A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 
7.10 - Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Pato Branco. 
7.11 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
7.12 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
7.13 - A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: 
7.13.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá em: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
e) Certificado da Condição de Micro empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
7.13.2 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede 
da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 
do Ministério da Fazenda. 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
f) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente 
através do site http://www.tst.jus.br. 
 
7.13.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.13.2.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, as 
empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de regularização da documentação 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública. 
7.13.2.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 
7.13.2.4- Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração poderá 
aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente vencedora da 
licitação. 
 
7.13.2.5 - Será considerada microempresa aquela que tiver auferido receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita 
bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
posteriores alterações. Sendo comprovada através do balanço patrimonial exigido como comprovação de 
qualificação econômica no item 7.13.3, a. 
 
7.13.3 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação 
no Diário Oficial. 
I - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
II - Os microempreendedores individuais deverão apresentar o balanço patrimonial e as demonstrações 
contábeis como condição de qualificação econômico-financeira, nos termo do subitem 7.13.3, ”a”. 
 
b) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da 
Comarca da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão 
pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar no documento. 
c) Certidão Negativa de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da 
Comarca da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão 
pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar no documento. 
7.13.3.1 - As proponentes que se encontram, mesmo que indiretamente, sob recuperação judicial ou 
extrajudicial deverão apresentar plano de recuperação que já tenha sido acolhido e/ou homologado 
(quando for o caso) pelo juízo competente. 
 
7.13.4 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
a) Cópia da Autorização de Funcionamento - AFE, da empresa proponente, contendo o número 
de Registro do Ministério da Saúde ou cópia do Diário Oficial da União, expedida pela ANVISA, legível, 
devendo ser destacada a informação referente a empresa, conforme Lei Federal nº 6.360/76, art 2º 
e Resolução RCD nº 16/14, art 3º. 
b) Alvará Sanitário de Licença de Funcionamento da empresa proponente, fornecida pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal, conforme disposto na Lei Federal 6.360/76, Decreto Federal nº 
8.077/2013 art 2º, e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98, art. 5º, I. 
c) Certificado de Regularidade Técnica da empresa proponente com indicação do Profissional 
Técnico responsável, expedido pelo Conselho de Classe competente. 
7.13.4.1 Os documentos de qualificação solicitados serão analisados pela Comissão Técnica da 
Secretaria Municipal de Saúde, composta pelos servidores infracitados: 
a) Zeliane Camargo Lovatel, farmacêutica, lotada na Secretaria de Saúde, matrícula nº 7.776-3/1. 
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b) Raquel koliski Bocchese Balbinotti, Enfermeira, lotada na secretaria de Saúde, matrícula nº 7520-
5/1. 
c) Janine Gehrke Pessotto, Enfermeira, lotada na secretaria de Saúde, matrícula nº 7044-0/1. 
 
7.13.5 -DECLARAÇÕES 
a) Declaração da Licitante Unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 9º, inciso III da Lei 
8.666/93.  
 
7.14 - O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão de 
Licitações do Município de Pato Branco (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os documentos 
indicados nos subitens 7.13.1, 7.13.2, 7.13.3, “a”, sendo que é obrigatória a apresentação dos demais 
documentos. 
7.14.1 - Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, 
o licitante deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à 
comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 
7.14.2 - Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de Certidão de Regularidade 
Fiscal e Trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 
 
8. ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicado neste edital, momento no qual a pregoeira passará a avaliar a 
aceitabilidade das propostas.  
8.2 - Aberta a etapa competitiva (lances), os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.4 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, sendo vedada a identificação das licitantes antes do término da fase 
de lances. 
8.5 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.6 - Para o envio de lances do presente processo, o modo de disputa será o modo “ABERTO E 
FECHADO”. Neste modo os licitantes deverão apresentar lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 
8.6.1 - A etapa de lances terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Depois desse prazo, o sistema 
encaminhará o aviso de fechamento iminente de lances, após o qual transcorrerá o período de tempo 
de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
8.6.2 - Encerrado o prazo previsto no item 8.6.1, o sistema abrirá a oportunidade para que os licitantes 
detentores da oferta de menor preço e das ofertas superiores em até 10% (dez por cento) ao de menor 
preço possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos. 
8.6.2.1 - A etapa a que se refere o item 8.6.2 ocorrerá de forma sigilosa até transcorrer o tempo indicado.  
8.6.2.2 - Na ausência de no mínimo três ofertas nas condições que trata o item 8.6.2, serão convocados, 
na ordem de classificação, os detentores dos melhores lances, até o máximo de três, para que ofereçam 
um lance final e fechado no prazo de 5 (cinco) minutos que ocorrera da mesma forma do disposto no 
item 8.6.2.1. 
8.6.3 - Encerrados os prazos previstos nos itens 8.6.2, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de valores. 
8.6.4 - Na ausência de lance final e fechado na forma estabelecida no item 8.6.2, haverá o reinício da 
etapa fechada, oportunizando para os demais licitantes, na ordem de classificação até o máximo de 
três, possam ofertar lance final e fechado no prazo de 05 (cinco) minutos, que ocorrerá da mesma forma 
do disposto no item 8.6.2., sendo que após esta etapa será observado o disposto no item 8.6.3. 



 
 
 
 
 
 
 

  
 

        Página 7 de 56 

   
 

8.6.5 - Caso não haja licitante classificado na etapa de lance e que atenda as exigências de habilitação, 
poderá a pregoeira e sua equipe de apoio admitir o reinício da etapa fechada, desde que devidamente 
justificado. 
8.7 - Encerrada a etapa de lances, a pregoeira examinará a proposta de preços classificada em primeiro 
lugar quanto ao cumprimento dos requisitos exigidos no Edital, momento em que encaminhará pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.7.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.8 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
8.9 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade dos valores obtidos na etapa 
de “Abertura das Propostas” ou resultado de possível negociação. 
8.10 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor 
da proposta ou lance de menor preço. 
8.11 - NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA 
ESTABELECIDOS NO ITEM 2.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE 
EDITAL. 
 
9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
9.1 - Para julgamento será adotado o critério de “MENOR PREÇO POR ITEM”, observado o prazo 
para execução, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 
demais condições definidas neste Edital e seus Anexos. 
9.2 - A presente licitação será realizada e julgada coma divisão de itens, conforme segue: 
9.2.1 - Itens 01 ao 134: destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 
Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP.  
9.2.2 -Itens 135 ao 139: destinado a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
total do item a ser licitado, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - 
ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Micro empreendedores Individuais - MEI, sem 
prejuízo da sua participação na cota principal. 
9.2.3 -Itens 140 ao 144: destinado a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade 
total do item a ser licitado destinado à ampla concorrência, participação dos interessados de empresas 
no geral que atendam aos requisitos, inclusive aos que se enquadrem na condição de Microempresas 
- ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Micro empreendedores Individuais – MEI. 
9.2.4 - Para os itens em que há cota reservada, a aquisição dos produtos dar-se-á primeiramente pelos 
bens estabelecidos na cota reservada para participação de empresas enquadradas como 
microempresa e empresa de pequeno porte, referente à cota de 25% da quantidade total. Esgotando-
se serão adquiridos aqueles registrados na cota de participação de ampla participação de empresas 
em geral, referente a 75% da quantidade total. 
9.3 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada de participação para microempresa e empresa de 
pequeno porte e a cota principal de ampla participação de empresas em geral, a contratação de ambos 
os itens correspondentes deverá ocorrer pelo menor preço. 
9.4 - O fato de existir itens exclusivos a participação de microempresa e empresa de pequeno porte, 
não exclui a participação de microempresas e empresas de pequeno porte para o item de ampla 
participação de empresas em geral. 
9.5 - Na hipótese de não haver vencedor entre empresas enquadradas como microempresa e empresa 
de pequeno porte referente a cota reservada (25%), depois de esgotadas as possibilidades levadas em 
consideração as prerrogativas das referidas empresas, bem como a ordem de classificação, esta 
poderá ser adjudicada ao vencedor do item disposto na cota principal ou diante de sua recusa, aos 
licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado da cota principal. 
9.6 - Quando houver itens não exclusivos de participação de ME/EPP’s, após a etapa de envio de 
lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
9.6.1 - Na hipótese de persistir o empate, será realizado sorteio pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
9.7 - Nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, os critérios de desempate serão 
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aplicados nos termos do subitem 9.6.  
9.7.1 - Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
 
10.  ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
10.1 - Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a 
item, para que este anexe a PROPOSTA DE PREÇOS no prazo de até 02h (duas horas) úteis, em 
conformidade com o último lance ofertado. 
10.2 - Caso seja necessário, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta para que este 
anexe documentação complementar, no prazo de até 02h (duas horas) úteis.  
10.2.1- Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, desde que 
necessários a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do item 7.1 deste 
Edital, dentro do prazo estabelecido no item 10.2. 
10.2.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhadas por 
meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.2.3 - O licitante deverá anexar a documentação convocada em arquivo único (Compactado ex.: zip 
ou pdf), no sistema COMPRASNET. 
10.3 - Os prazos estabelecidos poderão ser prorrogados pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
10.4 - Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-
mail: licitacaosaude3@patobranco.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A 
pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude 
de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Pato Branco quanto do emissor. 
10.5 - Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos tenham sido anexados ou a 
documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada. 
 
10.6 - A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADADEVERÁ SER APRESENTADA CONTENDO: 
10.6.1 - Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo, com CEP e os 
números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa, redigida com clareza, 
sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo 
representante legal da empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a 
descrição completa dos itens vencidos, marca (se for o caso), quantidade estimada, preço 
unitário final proposto e preço total estimado por item, considerando até dois algarismos após 
a vírgula, prazo de validade da proposta mínimo 90 (noventa) dias, conforme modelo de 
proposta, ANEXO IV deste Edital. 
 
10.7 - Os Documentos remetidos por meio do Sistema Comprasnet, ou que eventualmente tenham sido 
enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo a ser 
estabelecido pela Pregoeira. 
10.7.1 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
10.7.2 - Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Divisão de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Pato Branco - PR, situada no endereço: Rua Caramuru, 271 - 
CEP: 85.501-064 - Pato Branco - PR, aos cuidados da Pregoeira. 
 
11.  DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 
11.1 - A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites” na 
INTERNET. 
11.2 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos prazos de 
validade. 
11.3 - Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá enviar 
todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado. 
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11.4 - Não serão aceitos documentos em forma de ‘FAX ou equivalente, nem a apresentação de 
protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como definitivo. 
11.5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
11.6 - A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos subitens 
anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do processo. 
11.7 - Havendo superveniência de fato impeditiva, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 
11.8 - A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua integral 
concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 
11.9 - Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação. 
 
12.  RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1- Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de três dias úteis para apresentar as 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer importará 
na decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto ao Licitante declarado 
vencedor. 
12.2.1 - O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão da pregoeira iniciará logo 
após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob responsabilidade das 
licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 
12.3 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.4 - O recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
12.5 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitante, 
durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarrazões pelos 
demais licitantes, serão realizados EXCLUSIVAMENTE no âmbito no sistema eletrônico em formulários 
próprios.  
12.6 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua Paraná n.º 1.605, Bairro 
Sambugaro em Pato Branco - PR, nos dias úteis, no horário de expediente das 8h00min às 12h00min 
e das 13h00min às 17h00min. 
12.7 - Decididos os recursos, o Prefeito Municipal fará a homologação da adjudicatária. 
 
13. ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município convocará o adjudicatário, que deverá 
comparecer em até 05 (cinco) dias após a convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços.  
Nos casos em que a Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo 
prazo para devolução, até 05 (cinco) dias contados do recebimento, sob pena de decair ao direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, que terá efeito 
de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.  
13.2 - O Município poderá, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente da cominação 
prevista no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.  
 
14. PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
14.1 - A aquisição dos produtos, objeto da presente licitação, será feita de acordo com a necessidade, 
e será formalizada através da Nota de Empenho, emitida pelo Município. 
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14.2 - A empresa contratada deverá efetuar a entrega do objeto solicitado, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho (que será encaminhado no endereço 
eletrônico informado pela contratada). 
14.3 - A entrega dos produtos deve ser realizada no CAS – Central de Abastecimento da Saúde, 
localizado na Rua Osvaldo Aranha, 605, centro, CEP 85.501-037, em Pato Branco – PR, Telefone: 
46-3213-1738 de segunda a sexta-feira, no período da manhã das 8h às 11h30min, e no período da 
tarde das 13h30min às 16h30min. 
14.4 - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusivas da contratada. 
14.5 - Para os itens em que há cota reservada, a aquisição dos produtos dar-se-á primeiramente 
pelo item estabelecido na cota reservada para participação preferencial de ME/EPP no percentual de 
25% (vinte cinco por cento) da quantidade total do item. Esgotando-se a quantidade deste, serão 
adquiridos aqueles registrados na cota de participação de ampla participação de empresas em geral, 
referente a 75% da quantidade total. 
14.6 - Do Prazo de Validade dos Materiais: 
14.6.1 - Os materiais deverão ser entregues com validade de uso vigente de no mínimo 70% e deverão 
estar acondicionados em embalagem original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente. 
14.6.2 - Em caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 
14.6.3 - Serão devolvidos todos os materiais entregues fora do prazo de validade acima citado, para 
substituição, correndo à custa da devolução a expensas da Contratada, podendo ainda sofrer as 
penalidades por inadimplência contratual. 
14.7 - Das Embalagens: 
14.7.1 - As embalagens para entrega dos materiais devem conter requisitos mínimos a seguir: nome 
comercial marca, apresentação, data da fabricação, data de vencimento, número do lote, número de 
registro no Ministério da Saúde; 
14.7.2 - O texto e demais exigências legais previstas para os produtos devem estar em conformidade 
com a legislação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor. 
14.8 - Do Transporte: 
14.8.1 - Não serão recebidos materiais que tenham sido transportados com outros materiais de 
natureza tóxica, que estejam com suas embalagens adulteradas ou, que o veículo de transporte 
apresente sujidades e/ou temperatura inadequada. 
14.9 - Das Notas Fiscais: 
14.9.1 - Na Nota Fiscal deverá constar o nome do produto, nome do Laboratório Produtor ou 
marca, número do lote, quantidade, valor unitário e total, número do empenho o qual originou a 
autorização para compra. Estas informações deverão estar dispostas lado a lado para facilitar a 
conferência, ou no rodapé da nota fiscal. 
14.10 - O recebimento dos produtos constante em cada Nota de Empenho se dará em duas etapas, 
sendo: 
14.10.1 - Recebimento provisório: A partir da data da entrega dos produtos solicitados, o (a) fiscal da 
Ata de Registro de Preços e membros da Comissão de Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde 
terão um prazo de 05 (cinco) dias úteis para conferência da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, 
lote, quantidade, marca, bem como verificar a conformidade dos produtos com o solicitado na Nota de 
Empenho. Caso ocorram divergências entre o produto solicitado e o entregue, o Gestor da Ata de 
Registro de Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 72h (setenta e duas horas) 
contados do recebimento da notificação formal pela Contratada. 
14.10.2 - Recebimento definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório dos produtos e 
estando todos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o membro da Comissão de 
Recebimento atestará, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, na Nota Fiscal o recebimento definitivo 
encaminhando a mesma para pagamento. 
14.10.3 - Observação: A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o 
recebimento definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de 
Empenho/Ata de Registro de preços. 
14.11 - Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de 
Preços. Caso ocorra algum problema no fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a 
marca licitada, deve–se encaminhar solicitação previa para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de 
Registro de Preços. 
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14.12 - O período de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro de 
Preços. 
 
15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1 - Os pagamentos serão efetuados até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega 
do produto solicitado, mediante emissão do Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo, 
apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pela Comissão de Recebimento de 
Bens e Serviços, pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 
15.2 - A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de 
padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal não deverá apresentar 
rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, bem 
como, pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. 
15.3 - A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para 
com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com 
as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. O CADASTRO no SICAF 
vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão de Licitações do Município de 
Pato Branco (desde que válido) poderá substituir os documentos indicados. 
15.4 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como critério para 
correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado 
pelo IBGE. 
15.5 - Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pela contratante juro moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
15.6 - Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão computados a 
partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 
15.7 - Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta bancária de 
titularidade da empresa contratada. 
 
16. REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
16.1 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  
16.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no 
Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.  
16.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
16.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal. 
16.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da 
Lei 8.666/93. 
16.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
 
17. REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 - O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, 
podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 
17.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à 
negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 
17.2.1 - Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde 
que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução.  
 
18.  CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 - O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 
18.1.1 - A pedido do fornecedor, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado. 
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18.1.2 - Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
18.1.2.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 
18.1.2.2 - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
18.1.2.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 
18.2 - Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da 
Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
18.3 - O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo órgão ou entidade 
responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
 
19. ANTICORRUPÇÃO 
19.1 - As licitantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal 
n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do contrato nenhuma 
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
20.  SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
20.1- Nos termos do Art. 7º da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, 
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
20.2 - Das Sanções Administrativas, conforme previsto no Art. 5º do Decreto Municipal nº 
8.441/19: 
20.2.1 - As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal 
nº 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 
a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na Ata de Preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
20.2.2 - As sanções previstas nos subitens “a”, “c” e “d” do item 20.2.1, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem “b”. 
20.3 - Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 7º do Decreto Municipal nº 
8.441/19: 
20.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma diferente no contrato, 
poderá ser: 
a) De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do 
contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 
30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até 
o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o 
trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter 
excepcional, e a critério do órgão contratante. 
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b) De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela 
contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada 
do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 
20.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro 
dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato de Preços. 
20.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com 
a utilização dos meios e recursos admitidos em direito.  
20.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado em 
Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada 
dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na 
mesma. 
20.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no histórico 
cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser 
apostilado na sua licitação correspondente. 
 
21.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.2 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 
21.3- Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela pregoeira. A pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que julgar necessário. 
21.4- Será facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico 
à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos 
competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.  
21.4.1 - A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não 
firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e 
não gerem a majoração do preço proposto. 
21.5- As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no 
sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua 
desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos 
previstos. 
21.6- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 
21.7- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.8- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 
Prefeitura Municipal de Pato Branco, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 
21.9-A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.  
21.10-A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo 
único, art. 59 da Lei 8.666/93.  
21.11-O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do 
Município de Pato Branco. 
21.12- No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, 
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
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propostas. 
21.13-É obrigação de a proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases 
do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo 
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 
21.14- A proponente deverá indicar a Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço 
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante 
todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos 
comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não 
recebimentos dos documentos. 
21.15- A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos 
em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Pato Branco quanto do 
emissor. 
21.16 - Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 
21.17 - Caso o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de lances da 
sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
o prejuízo dos atos realizados.  
21.18 - Se a desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão 
pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), 
após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico. 
21.19 - CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA CHAT. 
21.20 - Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade 
no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão 
pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido 
neste Edital, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
21.21 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
21.22- Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 
21.23- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro 
da Comarca de Pato Branco - PR. 
21.24 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 
21.25 - Fazem parte integrante deste Edital: 
21.25.1 - ANEXO I - Termo de Referência.  
21.25.2 -ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
21.25.3 - ANEXO III - Modelo da Declaração Unificada de Idoneidade, Cumprimento do disposto no 
Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, Declaração de comprometimento de manter as 
condições de habilitação e qualificação durante a vigência do Contrato, Cumprimento art. 9º, inciso III 
da Lei 8.666/93. 
21.25.4 - ANEXO IV - Modelo Proposta de Preços. 

 
Pato Branco, 18 de Abril  de 2022. 

 
 
 

______________________________ 
Mariane Aparecida Martinello 

Pregoeira 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

  
 

        Página 15 de 56 

   
 

 
 

ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. APRESENTAÇÃO 
1.1 - Em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 5.081, 
de 02 de janeiro de 2007 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto Municipal nº 
8.441, de 08 de janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 8.574 de 01 de novembro de 2019, Decreto 
Municipal nº 8.581 de 19 de novembro de 2019, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 suas alterações e demais legislações pertinentes à matéria, 
elaboramos o presente Termo de Referência, objetivando a aquisição abaixo especificada, conforme 
solicitação feita pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
2. OBJETO 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a Implantação de Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de Material Médico Hospitalar de uso Geral, em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações, conforme segue: 
 

ITEM CÓD BR QTDE UND DESCRIÇÃO VALOR MAX 
ACEITÁVEL 

TOTAL 

1 

BR0423465 

1.000 Un Abaixador de língua. Confeccionado em 
madeira, descartável, embalado 
individualmente em papel. Pacote 
contendo 100 (cem) unidades. 

R$ 7, 03 R$ 7.030,00 

2 

BR0271533 

1.500 Un Abaixador de língua. Confeccionado em 
plástico atóxico, colorido (cores 
sortidas), não estéril, des-cartável, 
embalado individualmente. Produzido de 
acordo com as normas ISO 9001:2008, 
ISO 13485:2003 e RDC 59/ BPF. Pacote 
contendo 40 (quarenta)  unidades. 

R$ 33, 47 R$ 50.205,00 

3 

BR0437887 

200 Un Adesivo cirúrgico de uso tópico para a 
pele. Líquido adesivo, esterilizado. 
Composição monômero de cianoacrilato 
e corante. Aplicador mini com ponta, de 
uso único, embalado em blister. 
Apresentação: unitária. Deverá ser 
cotado o valor por aplicador (unidade). 

R$ 194, 46 R$ 38.892,00 

4 

  

200 Un Almotolia âmbar. Volume: 250 ml 
(duzentos e cinqüenta). Confeccionada 
em polietileno; graduada em alto-relevo; 
com bico reto e tampa de proteção. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual.  

R$ 3, 80 R$ 760,00 

5 

  

1.000 Un Almotolia transparente. Volume: 250 ml 
(duzentos e cinqüenta). Confeccionada 
em polietileno; graduada em alto relevo; 
com bico reto e tampa de proteção. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual.  

R$ 5, 68 R$ 5.680,00 

6 

  

100 Un Aparelho de Pressão Arterial infantil, 
mecanismo com mostrador graduado e 
manômetro resistente, braçadeira em 
Nylon e fecho em velcro, pera com 
válvula em metal reforçado. 
Assessórios: bolsa com zíper; 01 
manômetro aneroide em duro metal com 
pintura texturizada, após tratamento 
antiferrugem, com visor graduado de 0 à 
300 mm/hg, preciso e de fácil leitura; 
01braçadeira em tecido resistente nylon,  
fecho em velcro. 01- Pera insufladora de 
ar em látex c/ Válvula de controle de ar 
em metal cromado permitindo a 
retenção e o esvaziamento de ar; 
Manguitos (bolsa de ar), pera e tubos 

R$ 71, 15 R$ 7.115,00 
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Conectores em borracha (látex), na cor 
preta; Fabricado conforme 
especificações aprovadas pela Portaria 
do INMETRO/DIMEL nº 017 de 
07/12/2001; Registrado na ANVISA; 
Fabricação Nacional. Apresentação: 
embalagem unitária individual. 

7 

  

500 Un Aparelho de Pressão Arterial para 
adulto, mecanismo com mostrador 
graduado e manômetro resistente, 
braçadeira em Nylon e fecho em metal, 
pera com válvula em metal reforçado. 
Assessórios: bolsa com zíper; 01 
manômetro aneroide em duro metal com 
pintura texturizada, após tratamento 
antiferrugem, com visor graduado de 0 à 
300 mm/hg, preciso e de fácil leitura; 
01braçadeira em tecido resistente nylon,  
fecho em metal. 01- Pera insufladora de 
ar em látex c/ válvula de controle de ar 
em metal cromado permitindo a 
retenção e o esvaziamento de ar; 
Manguitos (bolsa de ar), pera e tubos 
conectores em borracha (látex), na cor 
preta; Fabricado conforme 
especificações aprovadas pela Portaria 
do INMETRO/DIMEL nº 017 de 
07/12/2001; Registrado na ANVISA; 
Fabricação Nacional. Apresentação: 
embalagem unitária individual. 

R$ 108, 73 R$ 54.365,00 

8 

  

100 Un Aparelho de Pressão Arterial para 
obeso, mecanismo com mostrador 
graduado e manômetro resistente, 
braçadeira em Nylon e fecho em velcro, 
pera com válvula em metal reforçado. 
Assessórios: bolsa com zíper; 01 
manômetro aneroide em duro metal com 
pintura texturizada, após tratamento 
antiferrugem, com visor graduado de 0 à 
300 mm/hg, preciso e de fácil leitura; 
01braçadeira em tecido resistente nylon,  
fecho em velcro. 01- Pera insufladora de 
ar em látex c/ Válvula de controle de ar 
em metal cromado permitindo a 
retenção e o esvaziamento de ar; 
Manguitos (bolsa de ar), pera e tubos 
Conectores em borracha (látex), na cor 
preta; Fabricado conforme 
especificações aprovadas pela Portaria 
do INMETRO/DIMEL nº 017 de 
07/12/2001; Registrado na ANVISA; 
Fabricação Nacional. Apresentação: 
embalagem unitária individual. 

R$ 91, 30 R$ 9.130,00 

9 

  

100 Un Aparelho medidor de pressão arterial 
digital de braço, com as seguintes 
características mínimas: Memória: até 
30 leituras; Visor digital LCD; Faixa de 
medição: 0 à 299 mmHg; Pulsação: 40 à 
180 batidas/minutos; Válvula de 
liberação automática; Alimentação: 04 
pilhas AAA de 15v; Método: 
Oscilométrico; unidade 04 2 
Temperatura de operação/unidade: 
10ºC a 40º/15 a 90% de umidade relativa 
700 – 1060 hPa; Ativação ao toque de 
01 (um) botão; Braçadeira ergonômica 
ajustável; Circunferência: de 22 cm à 32 
cm; Acompanha: manual de instrução; 
Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

R$ 160, 31 R$ 16.031,00 

10 
  

100 Un Aspirador para rede canalizada de ar 
comprimido (Venturi). Com frasco em 
vidro de 500 ml, rosca e com tampa de 

R$ 140, 88 R$ 14.088,00 
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nylon injetado com enxerto em metal 
cromado.  Apresentação embalagem 
unitária individual. 

11 

  

150 Un Bobina de 12cm X 100m,  composta de 
Papel grau cirúrgico + filme laminado 
transparente de poliéster/prolipropileno, 
impressos com tintas indicativas para o 
processo de esterilização em autoclave 
a vapor. Composição: papel grau 
cirúrgico 60g/m2, isento de furos, sem 
corantes, repelente a líquidos, resistente 
a rasgos e inodoro, permeável ao vapor 
e ao ar, impermeável a microrganismos, 
resistente ao calor; azul laminado de 
dupla camada com 57g/m2, resistente a 
tensão de manipulação, altera a cor para 
azul mais escuro na área da selagem, 
permitindo visualizar defeitos; tripla 
selagem multilinear composta de 
estreitos canais, permitindo técnica 
asséptica de abertura do pacote; cores 
diferenciadas nos indicadores antes e 
após a esterilização. Deve apresentar 
indicador de sentido de abertura da 
embalagem. Apresentação: bobina 
individual. 

R$ 116, 66 R$ 17.499,00 

12 

  

300 Un Bobina de 15cm X 100m, composta de 
Papel grau cirúrgico + filme laminado 
transparente de poliéster/prolipropileno, 
impressos com tintas indicativas para o 
processo de esterilização em autoclave 
a vapor.   Composição: papel grau 
cirúrgico 60g/m2, isento de furos, sem 
corantes, repelente a líquidos, resistente 
a rasgos e inodoro, permeável ao vapor 
e ao ar, impermeável a microrganismos, 
resistente ao calor; azul laminado de 
dupla camada com 57g/m2, resistente a 
tensão de manipulação, altera a cor para 
azul mais escuro na área da selagem, 
permitindo visualizar defeitos; tripla 
selagem multilinear composta de 
estreitos canais, permitindo técnica 
asséptica de abertura do pacote; cores 
diferenciadas nos indicadores antes e 
após a esterilização. Deve apresentar 
indicador de sentido de abertura da 
embalagem. Apresentação: bobina 
individual 

R$ 175, 33 R$ 52.599,00 

13 

  

300 Un Bobina de 17cm X 100m, composta de 
Papel grau cirúrgico + filme laminado 
transparente de poliéster/prolipropileno, 
impressos com tintas indicativas para o 
processo de esterilização em autoclave 
a vapor.   Composição: papel grau 
cirúrgico 60g/m2, isento de furos, sem 
corantes, repelente a líquidos, resistente 
a rasgos e inodoro, permeável ao vapor 
e ao ar, impermeável a microrganismos, 
resistente ao calor; azul laminado de 
dupla camada com 57g/m2, resistente a 
tensão de manipulação, altera a cor para 
azul mais escuro na área da selagem, 
permitindo visualizar defeitos; tripla 
selagem multilinear composta de 
estreitos canais, permitindo técnica 
asséptica de abertura do pacote; cores 
diferenciadas nos indicadores antes e 
após a esterilização. Deve apresentar 
indicador de sentido de abertura da 
embalagem. Apresentação: bobina 
individual. 

R$ 151, 85 R$ 45.555,00 
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14 

  

200 Un Bobina de 20cm X 100m, composta de 
Papel grau cirúrgico + filme laminado 
transparente de poliéster/prolipropileno, 
impressos com tintas indicativas para o 
processo de esterilização em autoclave 
a vapor. Composição: papel grau 
cirúrgico 60g/m2, isento de furos, sem 
corantes, repelente a líquidos, resistente 
a rasgos e inodoro, permeável ao vapor 
e ao ar, impermeável a microrganismos, 
resistente ao calor; azul laminado de 
dupla camada com 57g/m2, resistente a 
tensão de manipulação, altera a cor para 
azul mais escuro na área da selagem, 
permitindo visualizar defeitos; tripla 
selagem multilinear composta de 
estreitos canais, permitindo técnica 
asséptica de abertura do pacote; cores 
diferenciadas nos indicadores antes e 
após a esterilização. Deve apresentar 
indicador de sentido de abertura da 
embalagem. Apresentação: bobina 
individual.  

R$ 127, 69 R$ 25.538,00 

15 

BR0442386 

200 Un Bobina de 30cm X 100m,  composta de 
Papel grau cirúrgico + filme laminado 
transparente de poliéster/prolipropileno, 
impressos com tintas indicativas para o 
processo de esterilização em autoclave 
a vapor. Composição: papel grau 
cirúrgico 60g/m2, isento de furos, sem 
corantes, repelente a líquidos, resistente 
a rasgos e inodoro, permeável ao vapor 
e ao ar, impermeável a microrganismos, 
resistente ao calor; azul laminado de 
dupla camada com 57g/m2, resistente a 
tensão de manipulação, altera a cor para 
azul mais escuro na área da selagem, 
permitindo visualizar defeitos; tripla 
selagem multilinear composta de 
estreitos canais, permitindo técnica 
asséptica de abertura do pacote; cores 
diferenciadas nos indicadores antes e 
após a esterilização. Deve apresentar 
indicador de sentido de abertura da 
embalagem. Apresentação: bobina 
individual.  

R$ 175, 67 R$ 35.134,00 

16 

  

200 Un Bobina de 40cm X 100m composta de 
Papel grau cirúrgico + filme laminado 
transparente de poliéster/prolipropileno, 
impressos com tintas indicativas para o 
processo de esterilização em autoclave 
a vapor.    Composição: papel grau 
cirúrgico 60g/m2, isento de furos, sem 
corantes, repelente a líquidos, resistente 
a rasgos e inodoro, permeável ao vapor 
e ao ar, impermeável a microrganismos, 
resistente ao calor; azul laminado de 
dupla camada com 57g/m2, resistente a 
tensão de manipulação, altera a cor para 
azul mais escuro na área da selagem, 
permitindo visualizar defeitos; tripla 
selagem multilinear composta de 
estreitos canais, permitindo técnica 
asséptica de abertura do pacote; cores 
diferenciadas nos indicadores antes e 
após a esterilização. Deve apresentar 
indicador de sentido de abertura da 
embalagem. Apresentação: bobina 
individual. 

R$ 317, 64 R$ 63.528,00 

17 
BR0445799 

200 Un Bobina de 5 cm X 100 m, composta de 
Papel grau cirúrgico + filme laminado 
transparente de poliéster/prolipropileno, 

R$ 39,26  R$ 7.852,00 
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impressos com tintas indicativas para o 
processo de esterilização em autoclave 
a vapor. Composição: papel grau 
cirúrgico 60 g/m2, isento de furos, sem 
corantes, repelente a líquidos, resistente 
a rasgos e inodoro, permeável ao vapor 
e ao ar, impermeável a microrganismos, 
resistente ao calor; azul laminado de 
dupla camada com 57g/m2, resistente a 
tensão de manipulação, altera a cor para 
azul mais escuro na área da selagem, 
permitindo visualizar defeitos; tripla 
selagem multilinear composta de 
estreitos canais, permitindo técnica 
asséptica de abertura do pacote; cores 
diferenciadas nos indicadores antes e 
após a esterilização. Deve apresentar 
indicador de sentido de abertura da 
embalagem. Apresentação: bobina 
individual.  

18 

  

10 Un Bolsa para colostomia simples, sistema 
fechado. Tamanho: 30mm. 
Confeccionada em plástico de 
Polietileno (PE) atóxico, tipo saco, 
transparente; orifícios pré- cortados, 
com sistema de fechamento; não 
drenável; adesivo especial em forma 
retangular, aderente na parte externa de 
contato com a pele (hipoalergênico). 
Campo para identificação do paciente. 
Apresentação: pacote com 10 (dez) 
unidades.   

R$ 6, 27 R$ 62,70 

19 

  

50 Un Caixa Térmica para transporte de 
vacina. Volume: 20 litros. Sem 
Termômetro. Tampa e corpo 
confeccionados em Polietileno de Alta 
Densidade (PEHD). Isolamento térmico 
em Poliuretano (PU). Tampa fixa. Alças 
laterais bidirecionais que se levantam e 
se projetam para fora. Dobradiças em 
nylon com parafusos em aço inox e 
limitador de abertura da tampa. Dreno 
lateral. Porta objetos frontal 
emborrachado. Cor: azul. Dimensões 
aproximadas: Dimensão interna da caixa 
térmica: 37,5 cm x 23,5 cm x 22 cm. 
Altura: 30,50cm; largura 31cm; 
comprimento 46cm ; Peso aproximado 
2,82kg. Apresentação: embalagem 
unitária individual 

R$ 212, 69 R$ 10.634,50 

20 

  

50 Un Caixa Térmica para transporte de 
vacina. Volume: 45 litros.  Sem 
Termômetro. Tampa e corpo 
confeccionados em Polietileno de Alta 
Densidade (PEHD). Isolamento térmico 
em Poliuretano (PU). Tampa fixa. Alças 
laterais bidirecionais que se levantam e 
se projetam para fora. Dobradiças em 
nylon com parafusos em aço inox e 
limitador de abertura da tampa. Dreno 
lateral. Porta objetos frontal 
emborrachado. Cor: azul. Dimensões 
aproximadas: externas 35cm (L) 65cm 
(C) 37cm (A);  internas: 27cm (L) 53cm  
(C) 31cm (A). Espessura máxima da 
parede: 26cm.  Peso aproximado: 6Kg. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual.  

R$ 264, 37 R$ 13.218,50 

21 

BR0282205 

3.500 Un Cateter para oxigênio tipo óculos.  
Finalidade: insuflar oxigênio por meio de 
indutores nasais.  Deve adaptar-se aos 
pavilhões auriculares, na forma de 

R$ 1, 59 R$ 5.565,00 
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bastes de óculos. Deve apresentar 
conexão para linha de oxigênio. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual.  

22 

  

30 Un Colar Cervical Adulto ajustável. Produto 
confeccionado em polietileno de alta 
densidade, revestido em E.V.A, fecho 
em velcro, botões de nylon, em cores de 
padrão universal. Deve possuir apoio 
mentoniano e occiptal, uma ampla 
abertura frontal que permita checar o 
pulso carotídeo e realizar procedimentos 
de traqueostomia e abertura na parte 
posterior que proporcione ventilação e 
permita verificação de escoamento de 
fluídos. Apresentação: embalagem 
unitária individual 

R$ 181, 32 R$ 5.439,60 

23 

  

10 Un Colar Cervical Néo -Natal não ajustável. 
Produto confeccionado em polietileno de 
alta densidade, revestido em E.V.A, 
fecho em velcro, botões de nylon, em 
cores de padrão universal. Deve possuir 
apoio mentoniano e occiptal, uma ampla 
abertura frontal que permita checar o 
pulso carotídeo e realizar procedimentos 
de traqueostomia e abertura na parte 
posterior que proporcione ventilação e 
permita verificação de escoamento de 
fluídos. Apresentação: embalagem 
unitária individual.  

R$ 18, 60 R$ 186,00 

24 

  

20 Un Colar Cervical Pediátrico ajustável. 
Produto confeccionado em polietileno de 
alta densidade, revestido em E.V.A, 
fecho em velcro, botões de nylon, em 
cores de padrão universal. Deve possuir 
apoio mentoniano e occiptal, uma ampla 
abertura frontal que permita checar o 
pulso carotídeo e realizar procedimentos 
de traqueostomia e abertura na parte 
posterior que proporcione ventilação e 
permita verificação de escoamento de 
fluídos. Apresentação: embalagem 
unitária individual 

R$ 128, 18 R$ 2.563,60 

25 

BR0302146 

50 Un Colchão anti-escara (caixa de ovo). 
Densidade  da espuma D33 (trinta e 
três). Dimensões aproximadas: 
1,88x88x5cm (solteiro). Confeccionado 
em espuma de poliuretano. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual. 
 

R$ 132, 60 R$ 6.630,00 

26 

BR0375939 

50 Un Colchão caixa de ovo inflável. Medida 
aproximada: 1,90 x 0,80 metro. Deve 
suportar até 120 kg. Confeccionado em 
PVC atóxico e flexível. Deve 
acompanhar: adesivo para reparo;. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual.  

R$ 188,96 R$ 9.448,00 

27 

  

30 Un Colchonete para carro maca (padiola). 
Densidade da espuma: D23 (vinte e 
três). Tamanho aproximado: 0,60 x 1,80 
x 0,03cm. Confeccionado em espuma de 
poliuretano, Revestido em curvim 
lavável. Apresentação: embalagem 
unitária individual.  

R$ 160, 99 R$ 4.829,70 

28 

BR0375788 

4.000 Un Coletor de material perfurocortante 13 
litros. Recipiente rígido, resistentes à 
punctura, rompimento e vazamento, 
com tampa, devidamente identificados 
com a simbologia de resíduo infectante 
e perfurocor-tante, conforme NBR 
13853. Deve apresentar bocal aberto 

R$ 18, 36 R$ 73.440,00 
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para facilitar o descarte dos materiais, 
sem necessidade de abrir e fechar 
tampa. Deve acompanhar saco plástico 
para revestimento interno do coletor. O 
saco plástico junto com o fundo rígido, a 
cinta e a bandeja, devem formar um 
espesso conjunto de revestimento 
interno, evitando perfurações e 
vazamentos. A trava e a contra-trava de 
segurança devem garantir que, após o 
fechamento do coletor, a tampa não se 
abra durante o transporte. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual. 

29 

  

500 Un Coletor de Urina Adulto descartável tipo 
saco.  Fabricado em material de 
polietileno transparente, atoxico 
resistente. Graduado a cada 100mL com 
capacidade de 2000mL. Sistema 
fechado da "Boca" do coletor através de 
um cordão fixado ao sistema. 
Identificado com data, nome do 
paciente, quarto e nome do médico. 
Produto não estéril. Pacote com 100 
unidades.  

R$ 58, 84 R$ 29.420,00 

30 

  

2.000 Un Coletor de urina sistema aberto. Não 
estéril. Composto por um frasco coletor 
em PVC translúcido, com capacidade 
para 1.200ml  (mil e duzentos) e escala 
graduada; tubo extensor com pinça corta 
fluxo; conector para sondas uretro-
vesicais; e, cordel para sustentação ao 
leito ou deambulação do paciente. A 
embalagem deve ser em filme, contendo 
os dados de identificação, validade, 
descrição do produto e instruções de 
uso. Apresentação: embalagem unitária 
individual. 

R$ 5, 75 R$ 11.500,00 

31 

 

1.000 Un Coletor de urina sistema fechado. 
Estéril.  Composto por bolsa coletora em 
PVC flexível, dupla face, com 
capacidade para 2000ml, e escala 
graduada a cada 100ml; tubo extensor 
flexível, com pinça ou clamp  para 
vedação; conector escalonado para 
sonda uterovesical, com ponto de coleta 
que permita a retirada de amostras para 
exames laboratoriais; válvula anti-
refluxo, tipo membrana que evite o 
retorno da urina para o paciente; tubo de 
saída central que permita o 
esvaziamento, diminuindo o residual da 
bolsa, com pinça ou clamp  para 
desmame; alça de sustentação rígida 
dupla em "U" para fixação no leito;  tira 
de deambulação que facilite a 
movimentação do paciente. Embalado 
em papel grau cirúrgico e filme, 
contendo os dados de identificação, de 
esterilização, validade, descrição do 
produto. Apresentação: embalagem 
unitária individual.  

R$ 7, 04 R$ 7.040,00 

32 

  

600 Un Cotonete.  Confeccionado de haste em 
plástico e ponta simples de algodão 
absorvente.  Apresentação: caixa com 
no mínimo 75 unidades. 

R$ 5,24 R$ 3.144,00 

33 

  

300 Un Dispositivo para incontinência urinária 
masculina (uripen), sem extensão. 
Confeccionado em puro látex natural 
centrifugado a 60% Confeccionado em 
puro látex natural centrifugado a 60% 
Confeccionado em puro látex natural 

R$ 3,87 R$ 1.161,00 
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centrifugado a 60%Tamanho: nº 4 
(quatro), Apresentação: caixa com no 
mínimo 02 (duas) unidades.  

34 

 

550 Un Dispositivo para incontinência urinária 
masculina (uripen), sem extensão. 
Confeccionado em puro látex natural 
centrifugado a 60% Confeccionado em 
puro látex natural centrifugado a 60% 
Confeccionado em puro látex natural 
centrifugado a 60%Tamanho: nº 5 
(cinco). Apresentação: caixa com 02 
(duas) unidades.  

R$ 5,15 R$ 2.832,50 

35 

  

550 Un Dispositivo para incontinência urinária 
masculina (uripen), sem extensão. 
Confeccionado em puro látex natural 
centrifugado a 60% Confeccionado em 
puro látex natural centrifugado a 60% 
Confeccionado em puro látex natural 
centrifugado a 60%Tamanho: nº 6 (seis), 
Apresentação: caixa com 02 (duas) 
unidades.  

R$ 5,63 R$ 3.096,50 

36 

 

100 Un Dreno de Penrose. Tamanho: nº 1 (20 
mm) sem gaze estéril. Confeccionado 
em látex natural, com comprimento de 
35cm. Embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico, esterilizado a gás 
óxido de etileno. Apresentação: 
embalagem unitária individual.  

R$ 1,67 R$ 167,00 

37 

  

100 Un Dreno de Penrose. Tamanho: nº 2 (40 
mm) sem gaze estéril. Confeccionado 
em látex natural, com comprimento de 
35cm. Embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico, esterilizado a gás 
óxido de etileno. Apresentação: 
embalagem unitária individual.  

R$ 3,59 R$ 359,00 

38 

  

300 Un Eletrodo de monitorização cardíaca, 
universal, descartável. Tamanho: adulto. 
Composição: espuma tratada, de 
consistência fina, revestida de papel 
tratado com polipropileno, bordas de 
contato com a pele revestidas de 
adesivo acrílico; presença de gel, 
adesivo e condutivo que envolve o 
contra pino de Prata/ Cloreto de Prata 
(Ag/AgCl), recoberto por polietileno e 
pino de de carbono,  radiotransparente.  
Prazo de Validade: 2 anos após a data 
de fabricação. Apresentação: 
Embalagem aluminizada com no mínimo 
50 (cinquenta) unidades. 

R$ 30, 07 R$ 9.021,00 

39 

  

100 Un Eletrodo de monitorização cardíaca, 
universal, descartável. Tamanho: 
pediátrico. Composição: dorso de 
micropore com adesivo acrílico 
hipoalergênico aderente, poroso. Gel 
sólido de cloreto de potássio, capa 
plástica para manter a umidade do gel. 
Selamento que evite o vazamento do 
gel; pino de encaixe em aço inox; contra 
pino de prata-cloreto de prata e papel 
protetor. 
Embalagem: saco aluminizado, vedado 
e selado.  Prazo de Validade: 2 anos 
após a data de fabricação. 
Apresentação: Embalagem aluminizada 
com no mínimo 30 (trinta) unidades. 

R$ 27, 74 R$ 2.774,00 

40 

  

20 Un Eletrodo precordial reutilizável (pera 
para ECG). Tamanho adulto. Base 
metálica, pera em silicone. 
Apresentação: embalagem contendo 6 
(seis) unidades. 

R$ 165, 66 R$ 3.313,20 
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41 

  

15 Un Eletrodo tipo “clip” para ECG (para 
membros), reutilizável. Tamanho adulto. 
Apresentação: embalagem/conjunto 
com 04 (quatro) unidades. 

R$ 131, 73 R$ 1.975,95 

42 

  

10 Un Eletrodo tipo “clip” para ECG (para 
membros), reutilizável. Tamanho 
pediátrico. Apresentação: 
embalagem/conjunto com 04 (quatro) 
unidades. 

R$ 117, 48 R$ 1.174,80 

43 

  

5 Un Escova autoclavável para limpeza de 
instrumentais cirúrgicos com cerdas de 
nylon firmes enfileiradas para facilitar a 
limpeza, medindo 10,4cm de 
comprimento total, com formato 
anatômico que encaixa na palma da 
mão. Apresentação: Unidade 

R$ 17, 77 R$ 88,85 

44 

  

200 Un Escova autoclavável com cerdas de 
nylon arredondadas de 13 cm x 21,5cm, 
com cabo telescópio de alumínio de 
67,5cm com regulagem medindo até 
120,5 cm e escova de   mão com cerdas 
de nylon de 10 cm x 10 cm, para limpeza 
de autoclave. Deve ser fornecido refil 
para escova de autoclave e escova 
autoclavável. Apresentação: Unidade 

R$ 115, 24 R$ 23.048,00 

45 

  

20 Un Escova para limpeza de traquéia adulto, 
em arame torcido inoxidável com 
comprimento total de 950mm, 100mm 
de comprimento da escova e 20mm de 
diâmetro. Deve possuiri cabo anatômico 
plástico em uma das extremidades. 
Apresentação: Unidade 

R$ 80,04 R$ 1.600,80 

46 

  

5 Un Escova para limpeza de traquéia infantil, 
em arame torcido inoxidável com 
comprimento total de 950mm, 100mm 
de comprimento da escova e 10mm de 
diâmetro.  Deve possuir  cabo anatômico 
plástico em uma das extremidades. 
Apresentação: Unidade 

R$ 74,85 R$ 374,25 

47 

BR0321787 

200 Un Espaçador para aerossol. Câmara para 
inalação, fabricada em material atóxico, 
com volume aproximado de 150ml, 
indicada na administração de 
medicamentos inalatórios do tipo 
aerossol Em formato anatômico, 
acompanhado de máscara maleável, de 
tamanho único adaptável a adultos e 
crianças. Com o corpo transparente. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual. 

R$ 50,09 R$ 10.018,00 

48 

  

2.000 Un Esparadrapo impermeável. Medida: 
10cmX4,5m (dez centímetros por quatro 
metros e meio). Composto de tecido 
100% algodão que receba tratamento 
especial para proporcionar facilidade de 
rasgo sem desfiamento, resina acrílica 
impermeabilizante, massa adesiva à 
base de borracha natural, óxido de zinco 
e resinas. Deve apresentar bordas 
serrilhadas que favoreçam o corte 
orientado em ambos os sentidos, sem a 
necessidade de instrumentos de corte. 
Deve apresentar boa capacidade de 
fixação, flexibilidade, resistência e 
impermeabilidade. Cor: branco. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual.  

R$ 14,14 R$ 28.280,00 

49 

 

3.500 Un Esparadrapo impermeável. Medida: 
5cmX4,5m (cinco centímetros por quatro 
metros e meio). Composto de tecido 
100% algodão que receba tratamento 
especial para proporcionar facilidade de 

R$ 8, 39 R$ 29.365,00 
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rasgo sem desfiamento, resina acrílica 
impermeabilizante, massa adesiva à 
base de borracha natural, óxido de zinco 
e resinas. Deve apresentar bordas 
serrilhadas que favoreçam o corte 
orientado em ambos os sentidos, sem a 
necessidade de instrumentos de corte. 
Deve apresentar boa capacidade de 
fixação, flexibilidade, resistência e 
impermeabilidade. Cor: branco. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual.  
 

50 

  

100 Un Espátula de Ayre. Confeccionada com 
lâminas de madeira, sem rebarbas, na 
espessura mínima de 2 mm, 
comprimento aproximado 176 mm e 
largura máxima de 15 mm. Embalada 
individualmente em papel grau cirúrgico 
e filme de poliéster, esterilizadas pelo 
gás de óxido de etileno. Apresentação: 
embalagem com 100 unidades. 

R$ 11, 20 R$ 1.120,00 

51 

BR0479756 

4.000 Un Espéculo vaginal descartável. Tamanho 
Grande (G), modelo Collins. 
Confeccionado com polímero especial 
com características de transmissão 
luminosa e excelente transparência; 
lâminas articuladas que acompanhem o 
formato dos fórnices vaginais; desenho 
em curvatura nas extremidades distais; 
contornos lisos e regulares; pino 
amortecedor passível de deformações 
nos elementos articulados e parafuso 
antiderrapante de material indeformável, 
que reproduz a superfície de contato 
entre os dedos polegar e indicador. 
Esterilizado em óxido de etileno. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual 

R$ 1, 47 R$ 5.880,00 

52 

  

10.000 Un Espéculo vaginal descartável. Tamanho 
Médio (M), modelo Collins. 
Confeccionado com polímero especial 
com características de transmissão 
luminosa e excelente transparência; 
lâminas articuladas que acompanhem o 
formato dos fórnices vaginais; desenho 
em curvatura nas extremidades distais; 
contornos lisos e regulares; pino 
amortecedor passível de deformações 
nos elementos articulados e parafuso 
antiderrapante de material indeformável, 
que reproduz a superfície de contato 
entre os dedos polegar e indicador. 
Esterilizado em óxido de etileno. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual.   

R$ 2, 16 R$ 21.600,00 

53 

BR0479750 

7.000 Un Espéculo vaginal descartável. Tamanho 
Mini (PP) / Virgem modelo Collins. 
Confeccionado com polímero especial 
com características de transmissão 
luminosa e excelente transparência; 
lâminas articuladas que acompanhem o 
formato dos fórnices vaginais; desenho 
em curvatura nas extremidades distais; 
contornos lisos e regulares; pino 
amortecedor passível de deformações 
nos elementos articulados e parafuso 
antiderrapante de material indeformável, 
que reproduz a superfície de contato 
entre os dedos polegar e indicador. 
Esterilizado em óxido de etileno. 

R$ 1, 54 R$ 10.780,00 
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Apresentação: embalagem unitária 
individual 

54 

BR0438923 

100 Un Estetoscópio adulto clássico. Com 
sistema do auscultador que permita 
alternar os sons de baixa e alta 
frequência sem a necessidade de 
interromper o contato do estetoscópio 
com o corpo do paciente;  olivas macias 
e confortáveis que se ajustem  
promovendo selamento acústico; molas 
internas ajustáveis, que proporcionem 
adequada tensão das hastes nos 
ouvidos; anel e diafragma com 
tratamento "anti-frio"; auscultador de aço 
inoxidável. Composição: borracha e aço 
inóx. Apresentação: embalagem unitária 
individual.   

R$ 441, 65 R$ 44.165,00 

55 

  

30 Un Estetoscópio  cardiológico clássico 
adulto. Com auscultador Duo-Sonic, 
fabricado em aço inoxidável; tubo 
acústico na configuração Y;  olivas 
(protetor auricular) de formato 
anatômico; headset, fabricado em aço 
inoxidável, recurvado anatomicamente 
para melhor ajuste, conforto e 
trasmissão de som. Deve acompanhar:  
01 membrana do diafragma 
sobressalente; 02 pares de olivas 
sobressalentes. Apresentação: 
embalagem unitária individual. 

R$ 129, 60 R$ 3.888,00 

56 

BR0438926 

50 Un Estetoscópio neonatal clássico. 
Auscultador com tamanho reduzido para 
adaptação em bebês, permitindo a 
auscultação dos sons de baixa e alta 
frequência sem a necessidade de 
interromper o contato do estetoscópio 
com o corpo do paciente. Sistema de 
diafragma flutuante que garanta tensão 
uniforme, proporcionando  sensibilidade 
acústica. Olivas macias e confortáveis 
que se ajustem  promovendo selamento 
acústico. Molas internas ajustáveis, que 
proporcionem adequada tensão das 
hastes nos ouvidos. Anel e diafragma 
com tratamento "anti-frio". Auscultador 
de aço inoxidável. Composição: 
borracha e aço inóx. Apresentação: 
embalagem unitária individual. 

R$ 57, 29 R$ 2.864,50 

57 

  

70 Un Estetoscópio pediátrico clássico. 
Auscultador com tamanho reduzido para 
adaptação em crianças, permitindo a 
auscultação dos sons de baixa e alta 
frequência sem a necessidade de 
interromper o contato do estetoscópio 
com o corpo do paciente. Sistema de 
diafragma flutuante que garanta tensão 
uniforme, proporcionando  sensibilidade 
acústica. Olivas macias e confortáveis 
que se ajustem  promovendo selamento 
acústico. Molas internas ajustáveis, que 
proporcionem adequada tensão das 
hastes nos ouvidos. Anel e diafragma 
com tratamento "anti-frio". Auscultador 
de aço inoxidável. Composição: 
borracha e aço inóx. Apresentação: 
embalagem unitária individual. 

R$ 68,34 R$ 4.783,80 

58 

  

350 Un Filtro de máquina HEPA, o filtro/carcaça 
deve ser revestido com resina Plástica 
(Polipropileno). A membrana filtrante 
HEPA é de papel de Fibra de Vidro 
Hidrofóbico e Aglutinante Orgânico. 
Utilizado para ventilação mecânica 

R$ 15, 04 R$ 5.264,00 
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Produto com alta eficiência de filtração 
de bactérias e vírus deve possuir um 
componente hidrofóbico com baixa 
resistência ao fluxo e manter-se estável 
tanto com gás seco quanto com a 
presença de umidificação. Ser 
constituído de uma membrana 
bidirecional e totalmente hidrofóbica, 
para conter bactérias e/ou vírus. O filtro 
deve ser capaz de remover partículas 
entre 1 e 0,1 micrômetro, produto deve 
ser livre de Látex. Apresentação: 
Unidade 

59 

BR0479617 

500 Un Filtro umidificador, Bacteriano e viral 
Descartável / HME (com tubo 
flexível).Volume corrente: 250ml a 1500 
ml. Ter Saída de umidade e temperatura 
em 2 horas (ISO 9360). Modelo adulto 
de uso único em pacientes anestesiados 
e pacientes que necessitam de um 
circuito de respiração. O Filtro tem a 
função de proteger o circuito ventilatório 
de respiradores, aparelhos de anestesia 
e pacientes, de contaminações e 
infecções cruzadas. Deve Minimiza a 
perda de calor e umidade das vias 
respiratórias do paciente. Com eficiência 
de filtração bacteriana >99,99% e 
eficiência de filtração viral >99,99% . 
Tendo espaço morto (conector incluído - 
ISO 9360) de 49ml. O produto deve ser 
livre de latex e PVC free. A filtração deve 
ser eletrostática. Acompanhar os 
seguintes acessórios: 22 fêmea / 15 
fêmea – 22 macho, encaixe: 15 fêmea – 
22 macho (mm), Conecção do tubo 
flexivel: 15 fêmea –22 macho. 
Apresentação: Unidade 

R$ 11, 48 R$ 5.740,00 

60 

BR0281087 

2 Un Fio de sutura Catgut cromado agulhado.  
Estéril. Calibre 0-0 (zero-zero). 
Comprimento aproximad do fio de 70 
cm. Agulha: 2,5 a 3 cm, curva ½ circulo, 
ponta cilíndrica. Embalado em  solução 
amaciante de 89,5% de álcool 
isopropílico p.a., 1,0% de 
dietiletanolamina, 0,25% de banzoato de 
sódio (grau farmacêutico USP) e água 
estéril para injeção q.s. para 100%. A 
embalagem externa deve ser em grau 
cirúrgico ou  combinação com filme 
plástico devidamente termo selado, de 
acordo com NBR nº 12496 de 
30/06/1994 e reembalados em caixas 
conforme  praxe do fabricante, de forma 
a manter a integridade e esterilização do 
produto. Caixas fechadas contendo 24 
unidades. 

R$ 115,07 R$ 230,14 

61 

BR0281086 

2 Un Fio de sutura Catgut simples agulhado.  
Estéril. Calibre 4-0 (quatro zero). 
Comprimento do fio de 70. Agulha: 1,7 a 
2,2 cm, curva ½ circulo, ponta cilíndrica. 
Embalado em solução amaciante de 
89,5% de álcool isopropílico p.a., 1,0% 
de dietiletanolamina, 0,25% de banzoato 
de sódio (grau farmacêutico USP) e 
água estéril para injeção q.s. para 100%. 
A embalagem externa deve ser em grau 
cirúrgico ou combinação com filme 
plástico devidamente termo selado, de 
acordo com NBR nº 12496 de 
30/06/1994 e reembalados em caixas 
conforme praxe do fabricante, de forma 

R$ 111,99 R$ 223,98 



 
 
 
 
 
 
 

  
 

        Página 27 de 56 

   
 

a manter a integridade e esterilização do 
produto. Caixas fechadas contendo 24 
unidades. 

62 

  

2 Un Fio de sutura catgut simples agulhado. 
Estéril. Calibre: 2-0 (dois zero). 
Comprimento: 70 cm. Agulha: de 1.7 a 
2,0 cm, curva 3/8, ponta cilíndrica. A 
embalagem deve ser em grau cirúrgico 
ou  combinação com filme plástico 
devidamente termoselado, de acordo 
com NBR nº 12496 de 30/06/1994 e 
reembalados em caixas conforme  praxe 
do fabricante, de forma a manter a 
integridade e esterilização do produto. 
Apresentação: caixa com 24 (vinte e 
quatro) unidades. 

R$ 134,90 R$ 269,80 

63 

  

200 Un Fio de sutura Nylon, não absorvível 
agulhado. Calibre: 2-0 (dois zero). 
Sintético, monofilamentar, estéril, com 
45 cm de comprimento. Agulha cirúrgica 
3/8 circulo, cortante, em aço inoxidável, 
comprimento 3,0 cm, com estrias 
longitudinais que aumentem a 
estabilidade no porta-agulhas. 
Esterilizado por irradiação Gama 
Cobalto 60. Cor: preto. Caixas fechadas 
contendo 24 unidades. 

R$ 53,94 R$ 10.788,00 

64 

BR0281879 

300 Un Fio de sutura Nylon, não absorvível 
agulhado. Calibre: 3-0 (três zero). 
Sintético, monofilamentar, estéril, com 
45 cm de comprimento. Agulha cirúrgica 
3/8 circulo, cortante, em aço inoxidável, 
comprimento 3,0 cm, com estrias 
longitudinais que aumentem a 
estabilidade no porta-agulhas. 
Esterilizado por irradiação Gama 
Cobalto 60. Cor: preto. Caixas fechadas 
contendo 24 unidades. 

R$ 51,19 R$ 15.357,00 

65 

BR0281325 

200 Un Fio de sutura Nylon, não absorvível 
agulhado. Calibre: 4-0 (quatro zero). 
Sintético,  monofilamentar, estéril, com 
45 cm de comprimento. Agulha cirúrgica 
3/8 circulo triangular, em aço inoxidável, 
comprimento de 1,9 a 2,0 cm. 
Esterilizado por irradiação Gama 
Cobalto 60. Cor: preto. Caixas fechadas 
contendo 24 unidades. 

R$ 53,75 R$ 10.750,00 

66 

BR0319428 

100 Un Fio de sutura Nylon, não absorvível 
agulhado. Calibre: 5-0 (cinco zero). 
Sintético, monofilamentar, estéril, com 
45 cm de comprimento. Agulha cirúrgica 
3/8 circulo triangular, em aço inoxidável, 
comprimento de 1,9 a 2,0 cm. 
Esterilizado por irradiação Gama 
Cobalto 60. Cor: preto. Caixas fechadas 
contendo 24 unidades. 

R$ 49, 33 R$ 4.933,00 

67 

BR0281321 

50 Un Fio de sutura Nylon, não absorvível 
agulhado. Calibre: 6-0 (seis zero). 
Sintético,  monofilamentar, estéril, fio 
com 45 cm de comprimento. Agulha 
cirúrgica 3/8 circulo triangular, em aço 
inoxidável, comprimento de 1,6 a 2,0 cm. 
Esterilizado por irradiação Gama 
Cobalto 60. Cor: preto. Caixa fechada 
contendo 24 unidades. 

R$ 45, 95 R$ 2.297,50 

68 

BR0437865 

4.000 Un Fita adesiva hipoalergênica 
microporosa. Medida: 2,5cm X 10m 
(dois centímetros e meio por dez 
metros). Confeccionada com substrato 
de não-tecido à base de fibras de 
viscose não trançadas, poroso, e 
superfície adesiva impregnada de  

R$ 6, 90 R$ 27.600,00 
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resina acrílica e massa à base de 
poliacrilato hipoalergênico. Deve 
apresentar fina espessura e excelente 
fixação. Cor: branco. Apresentação: 
embalagem unitária individual. 

69 

  

4.000 Un Fita adesiva hipoalergênica 
microporosa. Medida: 5cm X 10m (cinco 
centímetros por dez metros). 
Confeccionada com substrato de não-
tecido à base de fibras de viscose não 
trançadas, poroso, e superfície adesiva 
impregnada de resina acrílica e massa à 
base de poliacrilato hipoalergênico. 
Deve apresentar fina espessura e 
excelente fixação. Cor: branco. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual. 

R$ 12, 86 R$ 51.440,00 

70 

  

1.000 Un Fita adesiva hipoalergênica transpore. 
Medida: 10cmX4,5m (dez centímetros 
por quatro metros e meio).  Fita 
constituída de dorso de plástico 
transparente microperfurado e adesivo 
acrílico. Deve apresentar corte 
bidirecional, que dispense o uso de 
instrumentos de corte.  Deve ser 
resistente à umidade. Apresentação: 
embalagem unitária individual. 

R$ 29, 73 R$ 29.730,00 

71 

  

2.000 Un Fita adesiva hipoalergênica transpore. 
Medida: 5cmX4,5m (cinco centímetros 
por quatro metros e meio).  Fita 
constituída de dorso de plástico 
transparente microperfurado e adesivo 
acrílico. Deve apresentar corte 
bidirecional, que dispense o uso de 
instrumentos de corte.  Deve ser 
resistente à umidade. Apresentação: 
embalagem unitária individual. 

R$ 25, 44 R$ 50.880,00 

72 

BR0350646 

3.500 Un Fita adesiva para uso hospitalar. 
Finalidade: fechamento de pacotes de 
tecido de algodão que serão submetidos 
ao processo de ESTERILIZAÇÃO À 
VAPOR. Confeccionada em papel 
crepado branco e adesivo à base de 
borracha e resina, que não deixe 
resíduos antes e após a autoclavagem. 
Medida 19mmX50m. Apresentação: 
embalagem unitária individual, rolo. 

R$ 4,42 R$ 15.470,00 

73 

BR0279026 

100 Un Fita para controle de exposição de 
pacotes ao processo de esterilização a 
vapor em autoclaves. Deve apresentar 
indicador químico de exposição classe 
1, construído conforme norma 
ANSI/AAMI/ ISO 11.140-1. 
Confeccionada em papel crepado, 
especialmente tratado e coberto com 
adesivo à base de resina e borracha na 
face de contato com o pacote. Deve 
apresentar listras diagonais brancas, 
impregnadas de substância química 
reativa (indicador químico de processo), 
que após passar pelo ciclo de 
esterilização, sofra alteração de cor 
passando para cinza ou grafite. Medida: 
19mmX30M. Apresentação: embalagem 
unitária individual, rolo. 

R$ 5, 85 R$ 585,00 

74 

BR0299314 

150 Un Fluxômetro para medir a vazão de ar 
comprimido. Com escalas de 0 à 15 e 0 
à 30 litros por minuto;  corpo em latão 
cromado; bilhas em policarbonato, 
esfera em aço inoxidável; borboleta em 
nylon amarela, padrão ABNT; Rosca 
metálica; niple de saída: latão cromado. 

R$ 112, 63 R$ 16.894,50 
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Apresentação: embalagem unitária 
individual. 

75 

BR0299313 

50 Un Fluxômetro para medir a vazão de 
oxigênio medicinal.  Com escalas de 0 à 
15 e 0 à 30 litros por minuto;  corpo em 
latão cromado; bilhas em policarbonato, 
esfera em aço inoxidável; borboleta em 
nylon verde, padrão ABNT; Rosca 
metálica; niple de saída: latão cromado. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual. 

R$ 76, 91 R$ 3.845,50 

76 

BR0445576 

300 Un Garrote de Látex com fecho branco. 
Utilizado para exames que sejam 
necessários o garroteamento de 
membros superiores ou inferiores. 
Tamanho do tubo: 0,5 x 30 cm. Tamanho 
da trava: 3,5 x 3,2 x 1,1cm. 
Apresentação: embalagem unitária. 

R$ 8, 97 R$ 2.691,00 

77 

BR0475840 

1.000 Un Gel para ECG. Volume: 100g (cem 
gramas).  Composição: polímero, 
carboxivinilco, isotiazolinonas, TEA, 
propileno-glicol, EDTA, corante e água 
desmineralizada. Apresentação: 
unidade frasco/almotolia plástico incolor.  

R$ 4, 72 R$ 4.720,00 

78 
  

1.250 Un Gelo artificial reutilizável rígido termogel. 
Medidas aproximadas 17x10x2,9cm, 
200ml Apresentação: unitária. 

R$ 5, 17 R$6.462,50 

79 
  

1.250 Un Gelo artificial reutilizável rígido termogel. 
Medidas aproximadas 17x10x3,7cm, 
500ml Apresentação: unitária. 

R$ 6, 51 R$ 8.137,50 

80 
  

1.250 Un Gelo artificial reutilizável rígido termogel. 
Medidas aproximadas 19x11,5x3,8cm, 
750ml Apresentação: unitária. 

R$ 13,00  R$ 16.250,00 

81 
  

1.250 Un Gelo artificial reutilizável rígido termogel. 
Medidas aproximadas 27x12x4,0cm, 
1000ml Apresentação: unitária. 

R$ 20, 64 R$ 25.800,00 

82 

 

1.000 Un Kit micronebulizador. Tamanho: adulto. 
Composto por 01 máscara adulto; 01 
extensão; 01 copinho para 
medicamentos. Deve adaptar-se a 
qualquer marca de inalador/nebulizador. 
A máscara deve ser trans-parente, 
anatômica, confeccionada em PVC 
atóxico. A entrada de ar deve ser por 
meio de bico. A extensão deve ter 
conexões soldadas para evitar 
vazamento, com  rosca na cor verde, 
para uso em rede hospitalar  de 
oxigênio. Apresentação: embalagem 
unitária individual.   

R$ 16, 04 R$ 16.040,00 

83 

  

500 Un Kit micronebulizador. Tamanho: adulto. 
Composto por 01 máscara adulto; 01 
extensão; 01 copinho para 
medicamentos. Deve adaptar-se a 
qualquer marca de inalador/nebulizador. 
A máscara deve ser trans-parente, 
anatômica, confeccionada em PVC 
atóxico. A entrada de ar deve ser por 
meio de bico. A extensão deve ter 
conexões soldadas para evitar 
vazamento, com  rosca na cor amarela, 
para uso em  rede hospitalar  de ar 
comprimido. Apresentação: embalagem 
unitária individual.   

R$ 20, 10 R$ 10.050,00 

84 

 

1.000 Un Kit micronebulizador. Tamanho: infantil. 
Composto por 01 máscara infantil; 01 
extensão; 01 copinho para 
medicamentos. Deve adaptar-se a 
qualquer marca de inalador/nebulizador. 
A máscara deve ser transparente, 
anatômica, confeccionada em PVC 
atóxico. A entrada de ar deve ser por 

R$ 15, 96 R$ 15.960,00 
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meio de bico. A extensão deve ter 
conexões soldadas para evitar 
vazamento, com rosca na cor verde, 
para uso em rede hospitalar de oxigênio.  
Apresentação: embalagem unitária 
individual. 

85 

  

500 Un Kit micronebulizador. Tamanho: infantil. 
Composto por 01 máscara infantil; 01 
extensão; 01 copinho para 
medicamentos. Deve adaptar-se a 
qualquer marca de inalador/nebulizador. 
A máscara deve ser trans-parente, 
anatômica, confeccionada em PVC 
atóxico. A entrada de ar deve ser por 
meio de bico. A extensão deve ter 
conexões soldadas para evitar 
vazamento, com rosca na cor amarela, 
para uso em rede hospitalar de ar 
comprimido.  Apresentação: embalagem 
unitária individual. 

R$ 14, 34 R$ 7.170,00 

86 

BR0406272 

500 Un Kit Papanicolau. Composto por: 1 
espéculo vaginal descartável, modelo 
Collins em tamanho Pequeno; 1 escova 
cervical; 1 espátula de madeira modelo 
Ayre; 1 luva plástica E.V.A; 1 estojo 
porta lâminas; 1 lâmina de vidro. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual.  

R$ 3, 68 R$ 1.840,00 

87 

BR0406273 

500 Un Kit Papanicolau. Composto por; 1 
espéculo vaginal descartável, modelo 
Collins em tamanho Médio; 1 escova 
cervical; 1 espátula de madeira modelo 
Ayre;  1 luva plástica E.V.A.;  1 estojo 
porta lâminas; 1 lâmina de vidro. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual.  

R$ 2, 59 R$ 1.295,00 

88 

BR0239064 

30 Un Lâmina de bisturi. Tamanho: nº 11. 
Estéril, descartável.  Confeccionada em 
aço inox e em aço-carbono. Deve dispor 
de  afiação, polimento e formato, isenta 
de rebarbas e sinais de oxidação.  Deve 
permitir colocação, retirada e ajustes a 
cabos, sem riscos de acidentes   
Embalagem individual em alumínio, 
esterilizada por raio gama. 
Apresentação: caixa com 100 (cem) 
unidades. 

R$ 49,50 R$ 1.485,00 

89 

  

30 Un Lâmina de bisturi. Tamanho: nº 12. 
Estéril, descartável.  Confeccionada em 
aço inox e em aço-carbono. Deve dispor 
de  afiação, polimento e formato, isenta 
de rebarbas e sinais de oxidação.  Deve 
permitir colocação, retirada e ajustes a 
cabos, sem riscos de acidentes   
Embalagem individual em alumínio, 
esterilizada por raio gama. 
Apresentação: caixa com 100 (cem) 
unidades.  

R$ 40,48 R$ 1.214,40 

90 

BR0366903 

30 Un Lâmina de bisturi. Tamanho: nº 15. 
Estéril, descartável.  Confeccionada em 
aço inox e em aço-carbono. Deve dispor 
de afiação, polimento e formato, isenta 
de rebarbas e sinais de oxidação.  Deve 
permitir colocação, retirada e ajustes a 
cabos,  sem riscos de acidentes.  
Embalagem individual em alumínio, 
esterilizada por raio gama. 
Apresentação: caixa com 100 (cem) 
unidades.  

R$ 41, 79 R$ 1.253,70 

91 
BR0239057 

30 Un Lâmina de bisturi. Tamanho: nº 20. 
Estéril, descartável.  Confeccionada em 
aço inox e em aço-carbono. Deve dispor 

R$ 38, 30 R$ 1.149,00 
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de  afiação, polimento e formato, isenta 
de rebarbas e sinais de oxidação.  Deve 
permitir colocação, retirada e ajustes a 
cabos, sem riscos de acidentes. 
Embalagem individual em alumínio, 
esterilizada por raio gama. 
Apresentação: caixa com 100 (cem) 
unidades.  

92 

BR0299242 

30 Un Lâmina de bisturi. Tamanho: nº 21. 
Estéril, descartável.  Confeccionada em 
aço inox e em aço-carbono. Deve dispor 
de afiação, polimento e formato, isenta 
de rebarbas e sinais de oxidação.  Deve 
permitir colocação, retirada e ajustes a 
cabos, sem riscos de acidentes. 
Embalagem individual em alumínio, 
esterilizada por raio gama. 
Apresentação: caixa com 100 (cem) 
unidades. 

R$ 46, 38 R$ 1.391,40 

93 

BR0313630 

50 Un Lâmina de bisturi. Tamanho: nº 22. 
Estéril, descartável.  Confeccionada em 
aço inox e em aço-carbono. Deve dispor 
de  afiação, polimento e formato, isenta 
de rebarbas e sinais de oxidação.  Deve 
permitir colocação, retirada e ajustes a 
cabos, sem riscos de acidentes.  
Embalagem individual em alumínio, 
esterilizada por raio gama. 
Apresentação: caixa com 100 (cem) 
unidades.   

R$ 42, 26 R$ 2.113,00 

94 

BR0407756 

50 Un Manta Térmica Aluminizada para 
resgate, tamanho de 2,10x1,40m. Deve 
manter o calor interno e refletir o calor 
externo, produto não deformável, 
funciona como isolante térmico de baixo 
peso, ser resistente ao atrito com o solo. 
Pacotes com 01 (uma) unidade com 
registro na ANVISA. Apresentação: 
Unidade. 

R$ 6, 05 R$ 302,50 

95 

  

400 Un Máscara facial adulto, para fornecimento 
de alta concentração de oxigênio. 
Reutilizável, autoclavável, 
confeccionada em silicone, com elástico 
ajustável para fixação e lâmina de 
alumínio para ajuste no nariz. Bolsa 
reservatório para O2 tipo BAG,  
confeccionada em material plástico 
transparente livre de látex. Deve possuir 
válvula anti-refluxo que impeça a 
reinalação do gás expirado. Deve dispor 
de mangueira flexível para para conexão 
em rede de  O2. Apresentação: 
embalagem unitária individual. 

R$ 31, 68 R$ 12.672,00 

96 

  

400 Un Máscara facial infantil, para 
fornecimento de alta concentração de 
oxigênio. Reutilizável, autoclavável, 
confeccionada em silicone, com elástico 
ajustável para fixação e lâmina de 
alumínio para ajuste no nariz. Bolsa 
reservatório para O2 tipo BAG,  
confeccionada em material plástico 
transparente livre de látex. Deve possuir 
válvula anti-refluxo que impeça a 
reinalação do gás expirado. Deve dispor 
de mangueira flexível para conexão em 
rede de  O2. Apresentação: embalagem 
unitária individual. 

R$ 21, 69 R$ 8.676,00 

97 

  

7.500 Un Oclusor oftálmico estéril. Tamanho 
aproximado de  6,5cm X 7cm (seis 
centímetros e meio por sete centímetros. 
Composto de uma manta de algodão 
purificado, envolto em uma camada de 

R$ 1, 37 R$ 10.275,00 
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não tecido absorvente(SMS). Deve ser 
anatômico, macio e confortável. 
Indicado para pós tratamento  
oftalmológico. Esterilizado por óxido de 
etileno, com  validade de 3 anos, 
acondicionado em envelope unitário, 
composto de uma face de papel grau 
cirúrgico e outra em laminado plástico 
nylon + polietileno. Apresentação: 
embalagem unitária individual. Cota de 
Até 25%. 

98 

BR0340811 

500 Un Pacote teste Bowie & Dick para pronto 
uso. Indicador químico classe 2, padrão 
AAMI, classe 2 conforme norma 
ANSI/AAMI/ISO 11.140-1. Finalidade: 
controle do equipamento autoclave a 
vapor.  Constituído por duas folhas de 
teste impressas com indicador químico 
sensível ao vapor, dispostas entre 
camadas de folhas de um material 
poroso, acondicionadas em uma 
embalagem que deverá formar um 
pacote desafio. Descartável, indicado 
para detecção da  presença de ar 
residual, avaliação da penetração de 
vapor e detecção de falhas no 
funcionamento da bomba de vácuo da 
autoclave.  O pacote teste pronto uso, 
deverá estar embalado em não-tecido 
descartável e fechado por um rótulo 
indicativo de exposição ao vapor por 
meio de um indicador químico de 
exposição.  A folha de teste principal  
localizada  próximo ao centro 
geométrico do pacote deverá apresentar 
indicador de processo que mudará da 
cor azul para rosa quando o pacote for 
processado no esterilizador e a bomba 
de vácuo estiver funcionando 
adequadamente. Apresentação: pacote 
desafio pronto - pacote com unidade 
individual. 

R$ 8, 88 R$ 4.440,00 

99 

  

800 Un Papel Termossensível para 
eletrocardiógrafo (ECG). Compatível 
com o modelo  Cardio Touch 3.000 
(Bionet).  Tamanho aproximado:  215 
mm X 30mt. Apresentação: rolo 
contendo 30 (trinta) metros.  

R$ 40, 55 R$ 32.440,00 

100 

  

800 Un Papel Termossensível para 
eletrocardiógrafo (ECG). Compatível 
com o modelo   ECG 1150 (NIHON 
KOHEN) Tamanho aproximado:  63 mm 
X 30mt. Apresentação: rolo contendo 30 
(trinta) metros.  

R$ 6, 33 R$ 5.064,00 

101 

BR0438059 

800 Un Papel Termossensível para 
eletrocardiógrafo (ECG). TITB. 
Compatível com o modelo Edan 
Electrocardiograph.  Tamanho 
aproximado: 80 mm X 20mt. 
Apresentação: rolo contendo 20 (vinte) 
metros. 

R$ 9, 10 R$ 7.280,00 

102 

  

5 Un Pás baterias descartáveis adulto para 
desfibrilador externo automático (DEA) 
tipo pad-pak, para uso em pacientes 
acima de 8 anos, pesando a partir de 
25kg, compatível com o equipamento 
DEA Heartsine Samaritan Pad. Produto 
composto de bateria de dióxido de lítio/ 
manganês (limno2), 18v, 0,8amp/h. 
Bateria acoplada a pá por meio de 
cabos, com comprimento de 1 metro. 
Com vida útil de 3,5 anos em standy by 

768, 30 3.841,50 
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a contar da data de fabricação. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual.  

103 

  

5 Un Pás baterias descartáveis para 
desfibrilador externo automático (DEA) 
tipo pad-pak, para uso em pacientes 
entre um e oito anos, pesando menos de 
25kg, compatível com o equipamento 
DEA Heartsine Samaritan Pad. Produto 
composto de bateria de dióxido de lítio/ 
manganês (limno2), 18v, 0,8amp/h. 
Bateria acoplada a pá por meio de 
cabos, com comprimento de 1 metro. 
Com vida útil de 3,5 anos em standy by 
a contar da data de fabricação. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual.  

R$ 561, 08 R$ 2.805,40 

104 

  

10 Un Pera avulsa para aparelho de pressão. 
Confeccionada em látex, na cor preto, 
tamanho universal. Apresentação: 
embalagem unitária individual.  

R$ 7, 63 R$ 76,30 

105 

  

50 Un Prendedor para cordão umbilical Estéril. 
Confeccionado em corpo único com 
material plástico especial, resistente e 
atóxico, anti-alergênico e apirogênico, 
formato e sistema denteado tipo pinça 
em “V”, com bordas arredondadas não 
traumáticas, duplamente serrilhadas 
para evitar vazamentos quando em uso, 
apresentando sistema de travamento e 
lacre definitivo com fecho plástico 
inviolável. Embalado individualmente em 
envelopes mistos de papel grau cirúrgico 
e filme de poliéster, impresso 
externamente com todos dados  de 
identificação, indicação, instruções de 
uso, número de lote, data de fabricação, 
marca, fabricante e prazo de validade. 
Esterilizados a gás óxido de etileno. 
Tamanho único. Apresentação: 
embalagem unitária individual.  

R$ 0, 70 R$ 35,00 

106 

BR0462331 

4.000 Un Preservativo masculino lubrificado. 
Confeccionado com borracha de látex 
natural vulcanizado; tamanho 52 mm. 
Embalado individualmente. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual.    

R$ 0, 81 R$ 3.240,00 

107 

  

30 Un Protetores de travesseiros (fronha) 
descartável. Medida: 50cmX70cm 
(cinquenta por setenta centímetros). 
Confeccionado em TNT (100% 
polipropileno), com elástico. Cor: 
branca. Gramatura: 30g/m2. 
Apresentação: pacote com 10 (dez) 
unidades.  

R$ 18, 12 R$ 543,60 

108 

  

100 Un Pulseira de identificação, com material 
impermeável e antialérgico e com lacre 
adesivo, picotado inviolável que se 
rompa ao ser aberto, para evitar fraudes. 
Largura  aproximado: 1,80 cm. Cor a ser 
definida no momento da 
aquisição/pedido. Apresentação: 
unitária 

R$ 0, 26 R$ 26.000,00 

109 

  

30 Un Pulseira identificação, flexível, plástico 
macio e resistente, antialérgico, 
identificação de pacientes, lacre 
inviolável, descartável, adulto. 
Apresentação: unitária 

R$ 0, 68 R$ 20,40 

110 
  

30 Un Pulseira identificação, flexível, plástico 
macio e resistente, antialérgico, 
identificação de pacientes, lacre 

R$ 0,74 R$ 22,20 
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inviolável, descartável, pediátrica. 
Apresentação: unitária 

111 

  

200 Un Reanimador manual. Tamanho: adulto. 
Confeccionado em silicone translúcido, 
livre de látex. Deve possuir alça 
integrada para fixar o reanimador na 
mão do operador; ser auto inflável com 
pop off; dispor de válvula unidirecional 
transparente, com membrana de 
segurança; bolsa reservatório de O2 
com válvula, e volume aproximado de 
2.700ml (dois mil e setecentos mililitro) e 
fornecimento de até 100% de oxigênio. 
A máscara facial deve ser de silicone 
translúcido, e em formato anatômico que 
proporcione vedação. Deve ser 100% 
autoclavável. Apresentação: 
embalagem unitária individual.  

R$ 180, 13 R$ 36.026,00 

112 

BR0456414 

60 Un Reanimador manual. Tamanho: 
neonatal. Confec-cionado em silicone 
translúcido, livre de látex. Deve possuir 
alça integrada para fixar o reanimador na 
mão do operador; ser auto inflável com 
pop off; dispor de válvula unidirecional 
transparente, com membrana de 
segurança; bolsa reservatório de O2 
com válvula, e volume 900ml 
(novecentos mililitro) e fornecimento de 
até 100% de oxigênio. A máscara facial 
deve ser de silicone translúcido, e em 
formato anatômico que proporcione 
vedação. Deve ser 100% autoclavável. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual.  

R$ 200, 23 R$ 12.013,80 

113 

  

100 Un Reanimador manual. Tamanho: 
pediátrico. Confeccionado em silicone 
translúcido, livre de látex. Deve possuir 
alça integrada para fixar o reanimador na 
mão do operador; ser auto inflável com 
pop off; dispor de válvula unidirecional 
transparente, com membrana de 
segurança; Bolsa reservatório de O2 
com válvula, e volume 900ml 
(novecentos mililitro) e fornecimento de 
até 100% de oxigênio. A máscara facial 
deve ser de silicone translúcido, e em 
formato anatômico que proporcione 
vedação. Deve ser 100% autoclavável. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual.  

R$ 281, 27 R$ 28.127,00 

114 

 

800 Un Saco para acondicionamento de 
resíduos sólidos 
hospitalares/infectantes, 100 (cem) 
litros. Impermeável e resistente, de cor 
branca leitosa, com simbologia de 
resíduo infectante, de acordo com a 
NBR 7500. Constituído de Polietileno de 
Alta Densidade (PEAD), no mínimo 100 
(cem) micras, virgem, que apresente  
resistência mecânica;  solda de fundo do 
tipo estrela, contínua, homogênea e 
uniforme vedando completamente e não 
permitindo a perda do conteúdo durante 
o manuseio, de acordo com a Norma 
Técnica 9191, da ABNT. Apresentação: 
pacote com 100 (cem) unidades. 

R$ 75, 56 R$ 60.448,00 

115 

 

500 Un Saco para acondicionamento de 
resíduos sólidos 
hospitalares/infectantes, 30 (Trinta) 
litros. Impermeável e resistente, de cor 
branca leitosa, com simbologia de 
resíduo infectante, de acordo com a 

R$ 16, 19 R$ 8.095,00 
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NBR 7500. Constituído de Polietileno de 
Alta Densidade (PEAD), no mínimo 100 
(cem) micras, virgem, que apresente 
resistência mecânica; solda de fundo do 
tipo estrela, contínua, homogênea e 
uniforme vedando completamente e não 
permitindo a perda do conteúdo durante 
o manuseio, de acordo com a Norma 
Técnica 9191, da ABNT. Apresentação: 
pacote com 100 (cem) unidades. 

116 

BR0397680 

800 Un Saco para acondicionamento de 
resíduos sólidos 
hospitalares/infectantes, 60 (sessenta) 
litros.  Impermeável e resistente, de cor 
branca leitosa, com simbologia de 
resíduo infectante, de acordo com a 
NBR 7500. Constituído de Polietileno de 
Alta Densidade (PEAD), no mínimo 100 
(cem) micras, virgem, que apresente  
resistência mecânica;  solda de fundo do 
tipo estrela, contínua, homogênea e 
uniforme vedando completamente e não 
permitindo a perda do conteúdo durante 
o manuseio, de acordo com a Norma 
Técnica 9191, da ABNT. Apresentação: 
pacote com 100 (cem) unidades. 

R$ 48, 16 R$ 38.528,00 

117 

  

20 Un Suporte de parede para Coletor de 
Papelão (pérfuro-cortante) de 13 litros, 
confeccionado em metal, com pintura 
epóxi, acompanhado de dois parafusos 
e duas buchas para fixação na parede. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual.  

R$ 39, 20 R$ 784,00 

118 

 

50 Un Tala de imobilização G - 86,5 x 10 cm - 
verde, moldável, aramada, em EVA. 
Confeccionada em tela aramada 
galvanizada, maleável, coberto com 
EVA macio, lavável, colorido para 
identificar seu tamanho. Poderá ser 
utilizada com fita crepe, bandagem ou 
gaze para completa imobilização. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual. 

R$ 20, 24 R$ 1.012,00 

119 

  

100 Un Tala de imobilização GG - 1,02 x 11,5 cm 
- amarelo, moldável, aramada, em EVA. 
Confeccionada em tela aramada 
galvanizada, maleável, coberto com 
EVA macio, lavável, colorido para 
identificar seu tamanho. Poderá ser 
utilizada com fita crepe, bandagem ou 
gaze para completa imobilização. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual. 

R$ 22, 34 R$ 2.234,00 

120 

BR0358043 

50 Un Tala de imobilização M - 63 x 9 cm - 
laranja, moldável, aramada, em EVA. 
Confeccionada em tela aramada 
galvanizada, maleável, coberto com 
EVA macio, lavável, colorido para 
identificar seu tamanho. Poderá ser 
utilizada com fita crepe, bandagem ou 
gaze para completa imobilização. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual. 

R$ 17, 92 R$ 896,00 

121 

BR0358042 

50 Un Tala de imobilização P - 53 x 8 cm - azul, 
moldável, aramada, em EVA. 
Confeccionada em tela aramada 
galvanizada, maleável, coberto com 
EVA macio, lavável, colorido para 
identificar seu tamanho. Poderá ser 
utilizada com fita crepe, bandagem ou 
gaze para completa imobilização. 

R$ 20, 33 R$ 1.016,50 
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Apresentação: embalagem unitária 
individual. 

122 

  

100 Un Tala de imobilização PP - 30 x 8 cm - 
lilás, moldável, aramada, em EVA. 
Confeccionada em tela aramada 
galvanizada, maleável, coberto com 
EVA macio, lavável, colorido para 
identificar seu tamanho. Poderá ser 
utilizada com fita crepe, bandagem ou 
gaze para completa imobilização. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual. 

R$ 11, 02 R$ 1.102,00 

123 

  

50 Un Tala metálica moldável tamanho PP – 
Para mobilizar  falange e metacarpo , 
galvanizada, coberta com espuma 
flexível de poliuretano 100%. Medida 
aproximada 16mmx250mm. 
Apresentação: Pacote com no mínimo 
12 (doze) unidades. 

R$ 10, 53 R$ 526,50 

124 

  

500 Un Tala ortopédica, papelão, membros 
superiores, articulável, adulto.  (AFE 
fabricante/distribuidor de produtos para 
a saúde). 

R$ 3, 02 R$ 1.510,00 

125 

  

500 Un Tala ortopédica, papelão, membros 
superiores, articulável, infantil. (AFE 
fabricante/distribuidor de produtos para 
a saúde). 

R$ 2, 88 R$ 1.440,00 

126 
  

5.000 Un Tampa protetora, p/ conector luer lock 
descartável, estéril, embalagem 
individual. 

R$ 0, 32 R$ 1.600,00 

127 

BR0408993 

1.500 Un Termômetro clínico digital. Deve dispor  
de ponta flexível, emborrachada; 
resistente a água; visor digital de fácil 
visualização; deve ter sido verificado e  
aprovado pelo INMETRO. Aviso sonoro. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual.  

R$ 52, 44 R$ 78.660,00 

128 

  

100 Un Termômetro digital para transporte de 
vacina. Instrumento de medição precisa 
da temperatura interna e externa, 
medição de temperatura  máxima e e 
mínima. Deve dispor de visor  em cristal 
líquido de fácil visualização.; função de 
marcação de temperatura em °C/°F, 
botão liga/desliga.  
Faixa de temperatura interna: -20°C ~ 
+70°C; faixa de temperatura externa: -
50°C ~ +70°C; resolução: 0,1°C; 
precisão: ±1°C. Dimensões 
aproximadas:  6,4 x 8,5 x 2,2 cm. Peso 
aproximado:  100g. Confeccionado em 
material plástico PS. Comprimento 
aproximado do cabo: 2,3m. 
Alimentação: 1 pilha tipo AAA 1,5V (já 
inclusa). Deve dispor de manual de 
instruções em português. Garantia de 6 
meses para defeitos de fabricação. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual.  

R$ 114, 03 R$ 11.403,00 

129 

  

17 Un Teste semiquantitativo de esfregaço 
para proteína em superfície (monitor de 
detecção de proteína). Indicado 
paraverificação da  limpeza de artigos e 
superfícies. Dispositivo compacto, que 
dispense a necessidade de instrumento 
para a leitura. Tecnologia de alteração 
de cores, para leitura visual, com 
resultados quantitativos em tempo real 
(10 minutos) em quatro cores. Caixa 
com  no minimo 30 unidades. 

R$ 870, 88 R$ 14.804,96 

130 
  

10 Un Torneira descartável para infusão 
múltipla, com três vias de acesso, canais 

R$ 1, 31 R$ 13,10 



 
 
 
 
 
 
 

  
 

        Página 37 de 56 

   
 

de fluxo exato e diâmetro interno 
dimensionado para uma perfeita 
adaptação conexão luer-lock, deve 
permitir girar sobre seu próprio eixo, não 
permitindo assim a ocorrência de dobras 
dos cateteres. Embalagem individual 
estéril, com dados de identificação, 
registro na ANVISA e responsável 
técnico. Caixa com 50 unidades. 

131 

 

10 Un Tubo de silicone transparente. Calibre: 
nº  204 (duzentos e quatro), 6X12mm. 
Finalidade: extensão para 
oxigenioterapia/aspiração de secreções. 
Apresentação: rolo com 15 (quinze) 
metros.  

R$ 220, 53 R$ 2.205,30 

132 

BR0281424 

50 Un Umidificador de Oxigênio. Tampa e 
corpo de nylon com rosca em metal. 
Frasco plástico de 250ml, com níveis 
máximo e mínimo. Conexão de entrada 
de oxigênio com rosca padrão 9/16 x 18 
fios. Adaptável  a qualquer válvula 
reguladora de cilindro ou medidor de 
vazão de rede canalizada. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual. 

R$ 22, 85 R$ 1.142,50 

133 
  

20 Un Válvula dianteira para aparelho de 
pressão. Fabricada em metal 
pesado.Apresentação: unidade 

R$ 7, 93 R$ 158,60 

134 

  

20 Un VÁLVULA REGULADORA PARA 
CILINDRO DE OXIGÊNIO, em metal 
cromado de alta resistência, manômetro 
de alta pressão com escala de 0 a 300 
Kgf/cm2, entrada com filtro de bronze 
sintetizado, pressão fixa de 3,5 Kgf/cm2, 
válvula de segurança e intermediário 
com rosca macho ¼” NPT. Conexões 
padrão ABNT NBR 11725 e 11906. 
Especificações técnicas: manômetro de 
alta pressão com escala de 0 a 300 
Kgf/cm2; entrada com filtro de bronze 
sintetizado;intermediário com rosca 
macho ¼” NPT; fabricado em metal 
cromado de alta resistência; garantia de 
Fábrica: 01 ano contra defeitos de 
fabricação.Apresentação: Unidade 

R$ 344, 19 R$ 6.883,80 

135 

  

50 Un Bobina de 50cm X 100m, composta de 
Papel grau cirúrgico + filme laminado 
transparente de poliéster/prolipropileno, 
impressos com tintas indicativas para o 
processo de esterilização em autoclave 
a vapor.  Composição: papel grau 
cirúrgico 60g/m2, isento de furos, sem 
corantes, repelente a líquidos, resistente 
a rasgos e inodoro, permeável ao vapor 
e ao ar, impermeável a microrganismos, 
resistente ao calor; azul laminado de 
dupla camada com 57g/m2, resistente a 
tensão de manipulação, altera a cor para 
azul mais escuro na área da selagem, 
permitindo visualizar defeitos; tripla 
selagem multilinear composta de 
estreitos canais, permitindo técnica 
asséptica de abertura do pacote; cores 
diferenciadas nos indicadores antes e 
após a esterilização. Deve apresentar 
indicador de sentido de abertura da 
embalagem. Apresentação: bobina 
individual. Item Exclusivo para 
ME/EPP (Cota até 25%). 

R$ 410, 58 R$ 20.529,00 

136 
  

150 Rol Etiquetas com indicador químico classe 
1 com dupla camada adesiva, utilizados 
em ciclo  a vapor que muda de cor após 

R$ 166, 50 R$ 24.975,00 
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passar por processo de esterilização 
mostrando que o produto identificado 
passou pelo processo adequado. A 
Etiqueta deve suportar a esterilização 
por vapor a 134°C. Deve possuir 
tamanho aproximado de 29mmX28mm 
em rolos com 500 etiquetas no mínimo 
para uso em Etiquetadora que deve ser 
fornecida em comodato. Cada etiqueta 
deverá conter campos que contemplem 
no mínimo as seguintes informações: 
operador, data, validade, número do 
ciclo.   Para permitir a identificação e 
rastreabilidade de caixas e pacotes. 
Cada embalagem deve conter 
informação de lote, data de validade e 
fabricação. Apresentação: Rolo. Item 
Exclusivo para ME/EPP (Cota até 
25%). 
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15 Rol Etiquetas com dupla camada adesiva e 
indicador químico Classe 1 que muda de 
cor quando passa pelo processo de 
esterilização. Deve suportar a 
esterilização por vapor a 134°C. Possui 
dimensões de 90x45mm (noventa 
milímetros por 45 milímetros). Etiquetas 
em rolo, cada etiqueta deve conter no 
mínimo os seguintes campos: Validade , 
número do ciclo, data de esterilização, 
autoclave e operador,  para permitir a 
identificação e rastreabilidade de caixas 
e pacotes. Informações impressas ou 
escritas manualmente. Valor unitário por 
etiqueta. Deverá ser fornecido em 
comodato, etiquetadora compatível com 
a etiqueta fornecida. Item Exclusivo 
para ME/EPP (Cota até 25%). 

R$ 5, 05 R$ 75.750,00 
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348 Un Indicador Químico para controle do 
pacote, do tipo integrador, 
multiparamétrico, classe 5, conforme 
norma ANSI/AAMI/ ISO 11140-1. 
Consiste numa tira de papel impregnada 
com substância química que mude a 
coloração ou a migração da substância, 
reagindo aos parâmetros críticos da 
esterilização a vapor (tempo, 
temperatura e pressão). Deve dispor de 
camada protetora que impeça que a tinta 
do indicador entre em contato com os 
instrumentos esterilizados. Deve 
apresentar performance equivalente ou 
superior à curva de morte microbiana do 
Geo Bacillus stearothermophillus. Sua 
reação na temperatura de 121ºC deve 
ser igual ou maior a 16,5 minutos. 
Acondicionado em embalagem que 
garanta a integridade do produto. A 
rotulagem deve atender as normas da 
ANVISA (lote, data de fabricação, 
validade e procedência). Apresentação 
unitária, que deverá ser fornecida 
conforme embalagem original do 
fabricante em pacotes ou caixas. Item 
Exclusivo para ME/EPP (Cota até 
25%). 

R$ 229, 78 R$ 79.963,44 
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1.000 Un Pacote teste desafio com Indicador 
Biológico de leitura rápida e Integrador 
Químico.   Finalidade: controle de carga 
da autoclave a vapor.  Pacote teste 
desafio pronto, de uso único, composto 
de um Indicador Biológico de leitura 
rápida, do tipo autocontido, para o 

R$ 57, 17 R$ 57.170,00 
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monitoramento do processo de 
esterilização a vapor, com tempo de 
resposta final negativa em 3 (três) horas, 
por método de fluorescência, 
posicionado em um substrato poroso 
embrulhado em embalagem 
descartável. Pacote projetado para 
desafiar o processo de esterilização a 
vapor, com desempenho equivalente ao 
pacote teste de 16 campos AAMI. O 
Indicador Biológico é composto por uma 
tira de papel contendo uma população 
microbiana mínima de 100.000 (cem mil) 
esporos secos e padronizados de 
GeoBacillus stearothermophillus (ATCC 
7953 com Certificado de Qualidade 
Assegurada. A tira contendo esporos 
deve estar acondicionada em uma 
ampola plástica termorresistente, 
contendo uma ampola de vidro lacrada, 
com caldo nutriente próprio para 
crescimento dos microrganismos. A 
ampola plástica é fechada por uma 
tampa marrom com aberturas laterais e 
protegida por papel de filtro hidrofóbico. 
Deverá estar incluso dentro do pacote, 
um registro em folha com espaço para 
informação da carga, operador, ciclo de 
esterilização, registro do resultado do 
indicador biológico e uma tira de 
indicador químico. O Indicador 
Biológico, após o ciclo deverá ser tirado 
do pacote, quebrado e incubado durante 
3 horas em incubadora específica com 
leitura automática. O Integrador Químico 
Classe 5 deve ter leitura de resultado 
através de mudança de 
limite/movimento frontal (não exige 
interpretação de cor), composto de uma 
mecha de papel/filme e alumínio 
laminado e de uma pílula química 
sensível à temperatura, tempo e vapor, 
onde durante a esterilização a vapor, a 
substância química funde e migra como 
um líquido de coloração escura através 
da mecha de papel, devendo atingir a 
área de  (aceito) se todos os parâmetros 
críticos do processo de esterilização a 
vapor forem alcançados. Deve 
acompanhar ampola externa do mesmo 
lote para utilização como controle 
positivo. O rótulo externo deverá conter 
nome do produto, lote e data de 
expiração, além de um indicador 
químico de exposição, que mudará da 
cor amarela para marrom para 
diferenciar pacotes que foram expostos 
ao processo de esterilização por vapor 
saturado. O produto deve dispor de bula 
de instrução na língua portuguesa. 
Deverá ser fornecido a incubadora de 
Leitura Rápida (3h), em comodato. 
Apresentação: embalagem unitária 
individual. Item Exclusivo para 
ME/EPP (Cota de Até 25%). 

140 

  

150 Un Bobina de 50cm X 100m, composta de 
Papel grau cirúrgico + filme laminado 
transparente de poliéster/prolipropileno, 
impressos com tintas indicativas para o 
processo de esterilização em autoclave 
a vapor.  Composição: papel grau 
cirúrgico 60g/m2, isento de furos, sem 

R$ 410, 58 R$ 61.587,00 
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corantes, repelente a líquidos, resistente 
a rasgos e inodoro, permeável ao vapor 
e ao ar, impermeável a microrganismos, 
resistente ao calor; azul laminado de 
dupla camada com 57g/m2, resistente a 
tensão de manipulação, altera a cor para 
azul mais escuro na área da selagem, 
permitindo visualizar defeitos; tripla 
selagem multilinear composta de 
estreitos canais, permitindo técnica 
asséptica de abertura do pacote; cores 
diferenciadas nos indicadores antes e 
após a esterilização. Deve apresentar 
indicador de sentido de abertura da 
embalagem. Apresentação: bobina 
individual. Item Exclusivo para 
ME/EPP (Cota até 75%). 
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450 Rol Etiquetas com indicador químico classe 
1 com dupla camada adesiva, utilizados 
em ciclo  a vapor que muda de cor após 
passar por processo de esterilização 
mostrando que o produto identificado 
passou pelo processo adequado. A 
Etiqueta deve suportar a esterilização 
por vapor a 134°C. Deve possuir 
tamanho aproximado de 29mmX28mm 
em rolos com 500 etiquetas no mínimo 
para uso em Etiquetadora que deve ser 
fornecida em comodato. Cada etiqueta 
deverá conter campos que contemplem 
no mínimo as seguintes informações: 
operador, data, validade, número do 
ciclo.   Para permitir a identificação e 
rastreabilidade de caixas e pacotes. 
Cada embalagem deve conter 
informação de lote, data de validade e 
fabricação. Apresentação: Rolo. Item 
Exclusivo para ME/EPP (Cota até 
75%). 

R$ 166, 50 R$ 74.925,00 
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45.000 Rol Etiquetas com dupla camada adesiva e 
indicador químico Classe 1 que muda de 
cor quando passa pelo processo de 
esterilização. Deve suportar a 
esterilização por vapor a 134°C. Possui 
dimensões de 90x45mm (noventa 
milímetros por 45 milímetros). Etiquetas 
em rolo, cada etiqueta deve conter no 
mínimo os seguintes campos: Validade , 
número do ciclo, data de esterilização, 
autoclave e operador,  para permitir a 
identificação e rastreabilidade de caixas 
e pacotes. Informações impressas ou 
escritas manualmente. Valor unitário por 
etiqueta. Deverá ser fornecido em 
comodato, etiquetadora compatível com 
a etiqueta fornecida. Item Exclusivo 
para ME/EPP (Cota até 75%). 

R$ 5, 05 R$ 227.250,00 

143 107804 14.652 Un Indicador Químico para controle do 
pacote, do tipo integrador, 
multiparamétrico, classe 5, conforme 
norma ANSI/AAMI/ ISO 11140-1. 
Consiste numa tira de papel impregnada 
com substância química que mude a 
coloração ou a migração da substância, 
reagindo aos parâmetros críticos da 
esterilização a vapor (tempo, 
temperatura e pressão). Deve dispor de 
camada protetora que impeça que a tinta 
do indicador entre em contato com os 
instrumentos esterilizados. Deve 
apresentar performance equivalente ou 
superior à curva de morte microbiana do 

R$ 229, 78 R$ 
3.366.736,56 
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Geo Bacillus stearothermophillus. Sua 
reação na temperatura de 121ºC deve 
ser igual ou maior a 16,5 minutos. 
Acondicionado em embalagem que 
garanta a integridade do produto. A 
rotulagem deve atender as normas da 
ANVISA (lote, data de fabricação, 
validade e procedência). Apresentação 
unitária, que deverá ser fornecida 
conforme embalagem original do 
fabricante em pacotes ou caixas.  Item 
Exclusivo para ME/EPP (Cota até 
75%). 

144 107805 3.000 Un Pacote teste desafio com Indicador 
Biológico de leitura rápida e Integrador 
Químico.   Finalidade: controle de carga 
da autoclave a vapor.  Pacote teste 
desafio pronto, de uso único, composto 
de um Indicador Biológico de leitura 
rápida, do tipo autocontido, para o 
monitoramento do processo de 
esterilização a vapor, com tempo de 
resposta final negativa em 3 (três) horas, 
por método de fluorescência, 
posicionado em um substrato poroso 
embrulhado em embalagem 
descartável. Pacote projetado para 
desafiar o processo de esterilização a 
vapor, com desempenho equivalente ao 
pacote teste de 16 campos AAMI. O 
Indicador Biológico é composto por uma 
tira de papel contendo uma população 
microbiana mínima de 100.000 (cem mil) 
esporos secos e padronizados de 
GeoBacillus stearothermophillus (ATCC 
7953 com Certificado de Qualidade 
Assegurada. A tira contendo esporos 
deve estar acondicionada em uma 
ampola plástica termorresistente, 
contendo uma ampola de vidro lacrada, 
com caldo nutriente próprio para 
crescimento dos microrganismos. A 
ampola plástica é fechada por uma 
tampa marrom com aberturas laterais e 
protegida por papel de filtro hidrofóbico. 
Deverá estar incluso dentro do pacote, 
um registro em folha com espaço para 
informação da carga, operador, ciclo de 
esterilização, registro do resultado do 
indicador biológico e uma tira de 
indicador químico. O Indicador 
Biológico, após o ciclo deverá ser tirado 
do pacote, quebrado e incubado durante 
3 horas em incubadora específica com 
leitura automática. O Integrador Químico 
Classe 5 deve ter leitura de resultado 
através de mudança de 
limite/movimento frontal (não exige 
interpretação de cor), composto de uma 
mecha de papel/filme e alumínio 
laminado e de uma pílula química 
sensível à temperatura, tempo e vapor, 
onde durante a esterilização a vapor, a 
substância química funde e migra como 
um líquido de coloração escura através 
da mecha de papel, devendo atingir a 
área de  (aceito) se todos os parâmetros 
críticos do processo de esterilização a 
vapor forem alcançados. Deve 
acompanhar ampola externa do mesmo 
lote para utilização como controle 
positivo. O rótulo externo deverá conter 

R$ 57, 17 R$ 171.510,00 
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nome do produto, lote e data de 
expiração, além de um indicador 
químico de exposição, que mudará da 
cor amarela para marrom para 
diferenciar pacotes que foram expostos 
ao processo de esterilização por vapor 
saturado. O produto deve dispor de bula 
de instrução na língua portuguesa. A 
empresa ganhadora deverá fornecer  em 
comodato 01 incubadora de leitura 
rápida (3 horas) compatíveis com o 
indicador biológico, com impressora 
acoplada para impressão do resultado 
do Teste.  Durante o período de vigência 
do contrato a contratada será 
responsável por fornecer os itens para 
impressão sem que isto implique em 
qualquer custo adicional para a 
contratante.  Item Exclusivo para 
ME/EPP (Cota até 75%). 

Total dos Itens R$ 5.813.934,63 

 
3. JUSTIFICATIVAS 
3.1 -JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 
3.1.1 - A Secretaria Municipal de Saúde busca sempre a qualidade de seus serviços, demonstrando 
preocupação com o bom atendimento aos pacientes, familiares e colaboradores. O investimento na 
aquisição de materiais de consumo de uso hospitalar (soros e insumos) faz com que a melhora no É 
necessária a aquisição de materiais e produtos hospitalares para atendimento aos usuários de todas 
as Unidades Básicas de Saúde, Unidade Central, Laboratório Central, Projeto Mãe Patobranquense, 
Centro de orientação e Apoio Sorológico - COAS, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Setor de 
Assistência Social (Projeto Cuidar é Possível), Vigilância Sanitária e Epidemiológica, Setor de Curativos 
de Alta Tecnologia e Bolsas Colostômicas, Setor de Transporte (ambulâncias TFD), Farmácias e 
Unidade de Pronto Atendimento (Upa24h), e ainda kits de primeiros socorros destinados a eventos 
realizados pelo Município. 
 
3.2 -JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES 
3.2.1 - As quantidades estimadas neste processo licitatório foram baseadas na média de consumo 
anual, aos quais foram acrescidos percentuais estimativos visando contornar eventuais déficits na 
apresentação das necessidades, decorrentes, dentre outros fatores, como demandas imprevisíveis, em 
função dos atendimentos de urgência e emergência e do fluxo sazonal de pacientes para atendimento 
nas unidades. 
 
3.2 - JUSTIFICATIVA PARA O CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 123/06, 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14. 
3.2.1 Em atendimento à Lei Complementar nº 123/2006 com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar nº 147/2014, o presente edital contém itens de participação exclusiva para 
microempresa e empresa de pequeno porte, itens com cota reservada (até 25%) para participação de 
microempresa e empresa de pequeno porte e itens de ampla participação (até 75%) para empresas 
em geral, nos seguintes termos: 
a) Itens 01 aos 134, destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 
Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP. 
b) Itens 135 aos 139, destinado a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
total do item a ser licitado, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - 
ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores Individuais - MEI, sem 
prejuízo da sua participação na cota principal. 
c) Itens 140 aos 144, destinado a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade 
total do item a ser licitada destinada à ampla concorrência, participação dos interessados de empresas 
no geral que atendam aos requisitos, inclusive aos que se enquadrem na condição de Microempresas 
- ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais – MEI.  
3.2.2 - Para os itens em que há cota reservada, a aquisição dos produtos dar-se-á primeiramente 
pelos bens estabelecidos na cota reservada para participação de empresas enquadradas como 
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microempresa e empresa de pequeno porte, referente à cota de 25% da quantidade total. Esgotando-
se serão adquiridos aqueles registrados na cota de participação de ampla participação de empresas 
em geral, referente a 75% da quantidade total.  
 
4. PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
4.1 - A aquisição dos produtos, objeto da presente licitação, será feita de acordo com a necessidade, e 
será formalizada através da Nota de Empenho, emitida pelo Município.  
4.2 - A empresa contratada deverá efetuar a entrega do objeto solicitado, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho (que será encaminhado no endereço 
eletrônico informado pela contratada). 
4.3 - A entrega dos produtos deve ser realizada no CAS – Central de Abastecimento da Saúde, 
localizado na Rua Osvaldo Aranha, 605, centro, CEP 85.501-037, em Pato Branco – PR,Telefone: 
46-3213-1738 de segunda a sexta-feira, no período da manhã das 8h às 11h30min, e no período da 
tarde das 13h30min às 16h30min. 
4.4 - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusivos da contratada. 
4.5 - Para os itens em que há cota reservada, a aquisição dos produtos dar-se-á primeiramente pelo 
item estabelecido na cota reservada para participação preferencial de ME/EPP no percentual de 25% 
(vinte cinco por cento) da quantidade total do item. Esgotando-se a quantidade deste, serão adquiridos 
aqueles registrados na cota de participação de ampla participação de empresas em geral, referente a 
75% da quantidade total. 
4.6 - Do Prazo de Validade dos Materiais: 
4.6.1 - Os materiais deverão ser entregues com validade de uso vigente de no mínimo 70% e deverão 
estar acondicionados em embalagem original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente. 
4.6.2 - Em caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 
4.6.3 - Serão devolvidos todos os materiais entregues fora do prazo de validade acima citado, para 
substituição, correndo à custa da devolução a expensas da Contratada, podendo ainda sofrer as 
penalidades por inadimplência contratual. 
4.7 - Das Embalagens: 
4.7.1 - As embalagens para entrega dos materiais devem conter requisitos mínimos a seguir: nome 
comercial marca, apresentação, data da fabricação, data de vencimento, número do lote, número de 
registro no Ministério da Saúde. 
4.7.2 - O texto e demais exigências legais previstas para os produtos devem estar em conformidade 
com a legislação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor. 
4.8 - Do Transporte: 
4.8.1 - Não serão recebidos materiais que tenham sido transportados com outros materiais de natureza 
tóxica, que estejam com suas embalagens adulteradas ou, que o veículo de transporte apresente 
sujidades e/ou temperatura inadequada. 
4.9 - Das Notas Fiscais: 
4.9.1 - Na Nota Fiscal deverá constar o nome do produto, nome do Laboratório Produtor ou 
marca, número do lote, quantidade, valor unitário e total, número do empenho o qual originou a 
autorização para compra. Estas informações deverão estar dispostas lado a lado para facilitar a 
conferência, ou no rodapé da nota fiscal. 
4.10 - O recebimento dos produtos constante em cada Nota de Empenho se dará em duas etapas, 
sendo: 
4.10.1 - Recebimento provisório: A partir da data da entrega dos produtos solicitados, o (a) fiscal da 
Ata de Registro de Preços e membros da Comissão de Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde 
terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para conferência da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, 
lote, quantidade, marca, bem como verificar a conformidade dos produtos com o solicitado na Nota de 
Empenho. Caso ocorram divergências entre o produto solicitado e o entregue, o Gestor da Ata de 
Registro de Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 72h (setenta e duas horas) 
contados do recebimento da notificação formal pela Contratada. 
4.10.2 - Recebimento definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório dos produtos e 
estando todos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o membro da Comissão de 
Recebimento atestará, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, na Nota Fiscal o recebimento definitivo 
encaminhando a mesma para pagamento. 
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4.10. Observação: A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o 
recebimento definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de 
Empenho/Ata de Registro de preços. 
4.11 - Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de 
Preços. Caso ocorra algum problema no fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a 
marca licitada, deve–se encaminhar solicitação previa para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de 
Registro de Preços. 
4.12 - O período de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro de 
Preços. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência Contratual, de 
acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a contratante à ocorrência de qualquer alteração 
nas referidas condições. 
5.2 - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em 
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
5.3 – Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações contidas no Contrato de 
Fornecimento e na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja de preços, que seja nas condições estabelecidas. A Contratada 
estará sujeita á fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se ao 
Município, através do gestor e/ou fiscal do contrato, o direito de não receber o produto não ser de 
primeira qualidade. 
5.4 - Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item solicitado. 
5.5 Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas 
por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa 
ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93. 
5.6 Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no 
atraso da entrega do objeto da Licitação. 
5.7 A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na Nota de Empenho emitida pelo Município 
no prazo de 15 (quinze) dias. 
5.8 A solicitação de reequilíbrio deverá ser protocolados com os documentos necessários e 
comprobatórios no setor de protocolo junto a prefeitura Municipal. 
5.9 Empenhos emitidos anteriormente a solicitação de reequilíbrio deverão ser entregues em sua 
totalidade. 
5.10 Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da licitação. 
5.11 É de responsabilidade da Contratada, possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado 
para a função a ser exercida para o fornecimento do objeto, em seu nome, observando rigorosamente 
todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, 
sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
5.12 Garantir a qualidade da matéria-prima utilizada na produção do objeto, de acordo com as 
especificações contidas no Edital e na proposta de preço apresentada, ficando a licitante vencedora 
obrigada a corrigir, remover ou substituir, em um prazo de até 72 (setenta e duas) horas, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos, ou 
incorreções. (Art. 69º, Lei 8.666/93). 
5.13 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Caso ocorra algum problema no fornecimento da indústria e ou da distribuidora para entregar a marca 
licitada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de Registro 
de Preços. 
5.14 Serão aceitos fracionamentos de no máximo 03 lotes por Nota de Empenho. 
5.15 Todas as despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, e outros 
custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta 
exclusiva da Contratada. 
5.16 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 
de fornecer e fiscalizar a todos os seus funcionários e preposto(s) o tipo adequado de equipamento de 
proteção individual – EPI, bem como fiscalizar o uso dos mesmos. A Contratada, em qualquer hipótese, 
não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 
22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78 - Normas Regulamentadoras. 
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5.17 Observar rigorosamente as normas técnicas, regulamentadoras, de segurança, de higiene, 
ambientais e medicina do trabalho. Além disso, deverão obedecer as normas técnicas de proteção ao 
meio ambiente, conforme exigido por meio do art. 12, inc. VII, da Lei 8.666/1993, adotar boas práticas 
de otimização de recursos, redução de desperdícios, menor poluição, conforme legislação vigente. 
5.18. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
5.19 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada. 
5.20 As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor 
e/ou fiscal do contrato.  
5.21 Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, conforme Lei nº: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
6.1 - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam 
em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer 
uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. 
6.2 - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador (es) das mudanças de comportamento. 
6.3 - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução 
do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
6.4 - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
6.5 - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia 
e água. 
6.6 - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
6.7 - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
6.8 - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos observados as normas ambientais vigentes. 
6.9 - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
6.10 - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. 
6.11 - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem 
utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, 
pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 
6.12 - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
6.13 - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
6.14 - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico 
ou biodegradável. 
6.15 - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento. 
6.16 - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 
6.17 - A Contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas 
de sustentabilidade, como: 
6.17.1 - Dar preferência ao envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos. 
6.17.2 - Em caso de necessidade de envio de documentos à Contratante, usar preferencialmente a 
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
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6.18 - Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros 
de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’ água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
6.19 - Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais 
e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação 
às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis. 
6.20 - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 – Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 
7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas, para que sejam adotadas as medidas pertinentes; 
7.2 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplência; 
7.4 Comunicar a Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.5 É de responsabilidade de a Contratante prestar informações e esclarecimentos que venham a 
ser solicitadas pela contratada com relação ao objeto desta licitação. 
7.6 Designar pessoa responsável para recebimento dos produtos no local indicado, sendo que o 
mesmo atestará o recebimento, conforme disposto nas condições de entrega e conforme 
especificações contidas no Edital e Nota de Empenho. 
 
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 - Os pagamentos serão efetuados até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega 
do produto solicitado, mediante emissão do Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo, 
apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pela Comissão de Recebimento de 
Bens e Serviços, pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 
8.2 - A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de 
padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal não deverá apresentar 
rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, bem 
como, pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. 
8.3 - A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para 
com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com 
as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. O CADASTRO no SICAF 
vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão de Licitações do Município de 
Pato Branco (desde que válido) poderá substituir os documentos indicados. 
8.4 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como critério para 
correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado 
pelo IBGE. 
8.5 - Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, serão devidos pela contratante juro moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao 
ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
8.6 - Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão computados a 
partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 
8.7 - Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta bancária de 
titularidade da empresa contratada. 
 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 - Para suporte das despesas serão utilizadas as seguintes Dotações Orçamentárias e 
desdobramentos respectivamente, que seguem: 1359 – 3197; 1373 – 3199; 1404 – 3200; 1418 – 3202; 
1448 – 3204; 1563 – 3207; 1568 – 3208; 1573 – 3209; 1584 – 3210; 1645 – 3211.  
 
10. REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
10.1 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  
10.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no 
Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.  
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10.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
10.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal. 
10.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da 
Lei 8.666/93. 
10.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
 
11. REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 - O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, 
podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 
11.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à 
negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 
11.2.1 - Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde 
que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução.  
 
12.  CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 - O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 
12.1.1 - A pedido do fornecedor, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado. 
12.1.2 - Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
12.1.2.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 
12.1.2.2 - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
12.1.2.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 
12.2 - Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da 
Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
12.3 - O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo órgão ou entidade 
responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
 
13. ANTICORRUPÇÃO 
13.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal 
n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
14.  GESTOR DO REGISTRO DE PREÇOS 
14.1 - A administração indica como gestor (a) da Ata de Registro de Preços o(a) Secretário (a) 
Municipal de Saúde, Liliam Cristina Brandalise, matrícula n° 11.293-3/1. 
14.2 - Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 
especificamente nos arts. 77,78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso 
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
14.3 - Competem ao gestor da Ata de Registro de Preços, no que couberem, as atribuições previstas 
no Decreto Municipal nº 8.296 de 17 de abril de 2018. 
14.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
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15. FISCAL DO REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 - A administração indica como fiscal da Ata de Registro de Preços, Zeliane Camargo Lovatel, 
Coordenadora da Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde, matrícula 77763. 
15.2 – A administração indica como fiscal substituta da Ata de Registro de Preços a Enfermeira Raquel 
Kaliski Bocchese Balbinotti, matrícula nº 75205-1/1. 
15.3 - A administração indica como fiscal substituta da Ata de Registro de Preços a Chefe do Setor 
de Programas Especiais Janine Gehrke Pessotto, matrícula nº 70440/1. 
15.4 - Competem ao fiscal da Ata de Registro de Preços, no que couberem, as atribuições previstas no 
Decreto Municipal nº 8.296 de 17 de abril de 2018. 
 
16.  SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
16.1- Nos termos do Art. 7º da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, 
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
16.2 - Das Sanções Administrativas, conforme previsto no Art. 5º do Decreto Municipal nº 
8.441/19: 
16.2.1 - As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal 
nº 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 
a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na Ata de Preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
16.2.2 - As sanções previstas nos subitens “a”, “c” e “d” do item 16.2.1, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem “b”. 
16.3 - Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 7º do Decreto Municipal nº 
8.441/19: 
16.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma diferente no contrato, 
poderá ser: 
a) De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do 
contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 
30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até 
o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o 
trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter 
excepcional, e a critério do órgão contratante. 
b) De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela 
contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada 
do licitante adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
16.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro 
dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
16.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com 
a utilização dos meios e recursos admitidos em direito.  
16.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado em 
Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada 
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dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na 
mesma. 
16.6 – O  extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico 
cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser 
apostilado na sua licitação correspondente. 
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ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos __dias do mês de ___do ano de 2022, às ___horas (__h), na Sala de Licitações, sita no Edifício 
da Prefeitura Municipal, à Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, compareceu o Sr. 
Robson Cantu, brasileiro, portador do RG nº 1.816.183-4 SESP/PR, inscrito no CPF nº 441.436.649-
68, residente e domiciliado na Rua Argentina n.º 02, Apto 702, Bairro Jardim das Américas, CEP 
85.502-040, em Pato Branco - PR, Prefeito e representante do Município de Pato Branco, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua 
Caramuru, nº 271, Centro, CEP: 85.501-064 em Pato Branco - PR, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e o Sr. ____, brasileiro, inscrito no CPF nº_____ , portador do RG nº _____, residente 
e domiciliado _______, representante legal da empresa _____, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº ____, Inscrição Estadual nº ________estabelecida na _________, denominada 
CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito 
de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, 
referente ao Edital de Pregão Eletrônico nº 62/2022, Processo nº 120/2022. OBJETO: Implantação 
de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Material Médico Hospitalar de uso Geral, em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo 
de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (dose) meses contados a partir da sua assinatura. 
PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: A 
aquisição dos produtos, objeto da presente licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através da Nota de Empenho, emitida pelo Município. A empresa contratada deverá efetuar 
a entrega do objeto solicitado, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota de Empenho (que será encaminhado no endereço eletrônico informado pela contratada).A entrega 
dos produtos deve ser realizada no CAS – Central de Abastecimento da Saúde, localizado na Rua 
Osvaldo Aranha, 605, centro, CEP 85.501-037, em Pato Branco – PR, Telefone: 46-3213-1738 de 
segunda a sexta-feira, no período da manhã das 8h às 11h30min, e no período da tarde das 13h30min 
às 16h30min.Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusivas da contratada. Para os itens em 
que há cota reservada, a aquisição dos produtos dar-se-á primeiramente pelo item estabelecido na 
cota reservada para participação preferencial de ME/EPP no percentual de 25% (vinte cinco por cento) 
da quantidade total do item. Esgotando-se a quantidade deste, serão adquiridos aqueles registrados 
na cota de participação de ampla participação de empresas em geral, referente a 75% da quantidade 
total. Do Prazo de Validade dos Materiais: Os materiais deverão ser entregues com validade de uso 
vigente de no mínimo 70% e deverão estar acondicionados em embalagem original, de acordo com a 
Legislação Sanitária vigente. Em caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega 
não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. Serão devolvidos todos os materiais entregues fora do prazo de validade acima citado, para 
substituição, correndo à custa da devolução a expensas da Contratada, podendo ainda sofrer as 
penalidades por inadimplência contratual. Das Embalagens: As embalagens para entrega dos 
materiais devem conter requisitos mínimos a seguir: nome comercial, marca, apresentação, data da 
fabricação, data de vencimento, número do lote, número de registro no Ministério da Saúde. O texto e 
demais exigências legais previstas para os produtos devem estar em conformidade com a legislação 
do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor. Do Transporte: Não serão recebidos 
materiais que tenham sido transportados com outros materiais de natureza tóxica, que estejam com 
suas embalagens adulteradas ou, que o veículo de transporte apresente sujidades e/ou temperatura 
inadequada. Das Notas Fiscais: Na Nota Fiscal deverá constar o nome do produto, nome do 
Laboratório Produtor ou marca, número do lote, quantidade, valor unitário e total, número do empenho 
o qual originou a autorização para compra. Estas informações deverão estar dispostas lado a lado para 
facilitar a conferência, ou no rodapé da nota fiscal. O recebimento dos produtos constante em cada 
Nota de Empenho se dará em duas etapas, sendo: Recebimento provisório: A partir da data da 
entrega dos produtos solicitados, o (a) fiscal da Ata de Registro de Preços e membros da Comissão de 
Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para conferência 
da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, lote, quantidade, marca, bem como verificar a 
conformidade dos produtos com o solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram divergências entre o 
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produto solicitado e o entregue, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a 
reposição num prazo de 72h (setenta e duas horas) contados do recebimento da notificação formal 
pela Contratada. Recebimento definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório dos 
produtos e estando todos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o membro da Comissão 
de Recebimento atestará, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, na Nota Fiscal o recebimento definitivo 
encaminhando a mesma para pagamento. Observação: A assinatura no conhecimento da empresa 
transportadora não implica/atesta o recebimento definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em 
conformidade com a Nota de Empenho/Ata de Registro de preços. Não serão aceitas trocas de marcas 
dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 
fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca licitada, deve–se encaminhar 
solicitação previa para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA: Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
Contratual, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a contratante à ocorrência de 
qualquer alteração nas referidas condições. Certificar-se preliminarmente de todas as condições 
exigidas no Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações contidas no 
Contrato de Fornecimento e na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não sendo 
admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. A 
Contratada estará sujeita à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se 
ao Município, através do gestor e/ou fiscal do contrato, o direito de não receber o produto, caso o 
mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira 
qualidade. Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item 
solicitado. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 
causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93. Comunicar 
a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega 
do objeto da Licitação. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na Nota de Empenho 
emitida pelo Município no prazo de 15 (quinze) dias. A solicitação de reequilíbrio deverá ser protocolada 
com os documentos necessários e comprobatórios no setor de protocolo junto à prefeitura Municipal. 
Empenhos emitidos anteriormente a solicitação de reequilíbrio deverão ser entregues em sua 
totalidade. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 
licitação. É de responsabilidade da Contratada, possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado 
para a função a ser exercida para o fornecimento do objeto, em seu nome, observando rigorosamente 
todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, 
sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. Garantir a qualidade da matéria-prima 
utilizada na produção do objeto, de acordo com as especificações contidas no Edital e na proposta de 
preço apresentada, ficando a licitante vencedora obrigada a corrigir, remover ou substituir, em um 
prazo de até 72 (setenta e duas) horas, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado 
em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções. (Art. 69º, Lei 8.666/93). Não serão aceitas 
trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum 
problema no fornecimento da indústria e ou da distribuidora para entregar a marca licitada, deve–se 
encaminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. Serão 
aceitos fracionamentos de no máximo 03 lotes por Nota de Empenho. Todas as despesas com 
transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, e outros custos decorrentes direta e 
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da Contratada. 
Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 
fornecer e fiscalizar a todos os seus funcionários e preposto(s) o tipo adequado de equipamento de 
proteção individual – EPI, bem como fiscalizar o uso dos mesmos. A Contratada, em qualquer hipótese, 
não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 
22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78 - Normas Regulamentadoras. Observar rigorosamente as 
normas técnicas, regulamentadoras, de segurança, de higiene, ambientais e medicina do trabalho. 
Além disso, deverão obedecer as normas técnicas de proteção ao meio ambiente, conforme exigido 
por meio do art. 12, inc. VII, da Lei 8.666/1993, adotar boas práticas de otimização de recursos, redução 
de desperdícios, menor poluição, conforme legislação vigente. Não manter em seu quadro de pessoal, 
menores de idade, em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
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obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada. As 
notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou fiscal 
do contrato. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor, conforme Lei nº: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.DAS 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: As boas práticas de 
otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos 
e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo 
de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.Colaborar com as medidas de redução 
de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador (es) das 
mudanças de comportamento.Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que 
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 
consumo.Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.Repassar a seus empregados todas as 
orientações referentes à redução do consumo de energia e água. Fornecer aos empregados os 
equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos serviços.Dar preferência 
a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.Proporcionar treinamento 
periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo 
de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos observados as normas 
ambientais vigentes.Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. Conduzir suas 
ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a 
legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores 
e envolvidos na prestação dos serviços.Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais 
e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente 
poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos 
inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição 
final, considerados lixo tecnológico.É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.Não é permitida a 
emissão de ruídos de alta intensidade.Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material 
renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.Priorizar o aproveitamento da água da chuva, 
agregando ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e 
seu aproveitamento. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente 
adequada dos rejeitos. A Contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, 
critérios e práticas de sustentabilidade, como:Dar preferência ao envio de documentos na forma digital, 
a fim de reduzir a impressão de documentos.Em caso de necessidade de envio de documentos à 
Contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel 
confeccionado com madeira de origem legal. Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos 
não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d’ água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. Deverá, se 
possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, 
incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às 
associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis.Armazenar, transportar e destinar 
os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE: Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 
Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre irregularidades observadas no cumprimento 
das obrigações assumidas, para que sejam adotadas as medidas pertinentes; Aplicar as sanções 
administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplência; Comunicar a Contratada qualquer 
irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de Registro de Preços, para que sejam adotadas 
as medidas pertinentes. É de responsabilidade de a Contratante prestar informações e esclarecimentos 
que venham a ser solicitadas pela contratada com relação ao objeto desta licitação. Designar pessoa 
responsável para recebimento dos produtos no local indicado, sendo que o mesmo atestará o 
recebimento, conforme disposto nas condições de entrega e conforme especificações contidas no 
Edital e Nota de Empenho. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o 
15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega do produto solicitado, mediante emissão do 
Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo, apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
devidamente atestada pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, pelo Gestor e Fiscal da Ata 
de Registro de Preços. A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, 
ordenada e dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 
não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal da Ata de 
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Registro de Preços, bem como, pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. A liberação dos 
pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 
eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas 
na fase de habilitação do processo licitatório. O CADASTRO no SICAF vigente, ou Certificado de 
Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão de Licitações do Município de Pato Branco (desde que 
válido) poderá substituir os documentos indicados. Em caso de atraso de pagamento motivado 
exclusivamente pela contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, 
desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 
contratante juro moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores 
serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. Os 
pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta bancária de titularidade 
da empresa contratada. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Para suporte das despesas serão utilizadas as 
seguintes Dotações Orçamentárias e desdobramentos respectivamente, que seguem: 1359 – 3197; 
1373 – 3199; 1404 – 3200; 1418 – 3202; 1448 – 3204; 1563 – 3207; 1568 – 3208; 1573 – 3209; 1584 
– 3210; 1645 – 3211.REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO:Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, 
II, “d” da Lei 8.666/93. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não 
configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. Os pedidos de recomposição de 
valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. Somente serão 
analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos 
comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 
gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços 
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, 
para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. Quando o preço 
inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a 
redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o 
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que comprovadamente demonstre 
a inviabilidade de redução. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços 
poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido do fornecedor, quando provar estar 
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente comprovado. Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.Não comparecer ou se recusar a retirar a 
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado. Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos 
para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 
8.666/93. O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo órgão ou entidade 
responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
GESTOR(A) DO REGISTRO DE PREÇOS: A administração indica como gestor(a) da Ata de Registro 
de Preços o(a) Secretário(a)Municipal de Saúde, Liliam Cristina Brandalise, matrícula n° 11.293-
3/1. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 
especificamente nos arts. 77,78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso 
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. Competem ao gestor da Ata de 
Registro de Preços, no que couberem, as atribuições previstas no Decreto Municipal nº 8.296 de 17 de 
abril de 2018. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. FISCAL 
DO REGISTRO DE PREÇOS: A administração indica como fiscal da Ata de Registro de Preços, 
Zeliane Camargo Lovatel, Coordenadora da Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de 
Saúde, matrícula 77763. A administração indica como fiscal substituta da Ata de Registro de Preços a 
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Enfermeira Raquel Kaliski Bocchese Balbinotti, matrícula nº 75205-1/1.A administração indica como 
fiscal substituta da Ata de Registro de Preços a Chefe do Setor de Programas Especiais Janine 
Gehrke Pessotto, matrícula nº 70440/1.Competem ao fiscal da Ata de Registro de Preços, no que 
couberem, as atribuições previstas no Decreto Municipal nº 8.296 de 17 de abril de 2018. SANÇÕES 
POR INADIMPLEMENTO: Nos termos do Art. 7º da Lei 10.520/02, quem, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.Das Sanções 
Administrativas, conforme previsto no Art. 5º do Decreto Municipal nº 8.441/19: As sanções 
administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal nº 8666/93, e em 
legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: a) Advertência; b) Multa, na forma prevista 
no instrumento convocatório ou na Ata;c) Suspensão temporária de participação em licitação; d) 
impedimento de licitar e contratar com a Administração; e) Declaração de inidoneidade. 
Descredenciamento do sistema de registro cadastral. As sanções previstas nos subitens “a”, “c” e “d” 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a do subitem “b”. Das Particularidades da Multa, 
conforme previsto no Art. 7º do Decreto Municipal nº 8.441/19: A multa imposta ao contratado ou 
licitante, se não disposta de forma diferente na Ata, poderá ser: de caráter moratório, na hipótese de 
atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de Registro de Preços, quando será 
aplicada nos seguintes percentuais: 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 
entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 0,66% (sessenta e seis 
centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, 
na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, 
sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 15% (quinze 
por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos 
de rescisão contratual, calculada sobre a parte inadimplida. 20% (vinte por cento) sobre o valor 
contratual, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar a 
Ata de Registro de Preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de Registro de 
Preços.A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com 
a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. Na fase de instrução, o indiciado será notificado 
pelo gestor da Ata de Registro de Preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa 
Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que 
considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. O extrato da decisão definitiva, 
bem como toda sanção aplicada, será anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas 
cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação 
correspondente. VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 25/2022, 
Processo nº 58/2022 e à proposta do licitante vencedor. Os itens a serem fornecidos, com seus 
respectivos valores e marcas, estão relacionados no Anexo I - Descrição dos Itens Registrados que 
é parte integrante desta Ata. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi 
redigido o presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
 

Município de Pato Branco - Contratante 
Robson Cantu- Prefeito 

 
 Contratada 

- Representante Legal 
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ANEXO III  
MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DECLARAÇÃO DE 
COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 9º, INCISO III DA LEI 8.666/93 

 
A/C 
Pregoeira do  
Município de Pato Branco - PR 
Pregão Eletrônico nº 62/2022 

 
A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com 

endereço na Rua ______________________, nº ______, CEP: _________ na cidade de __________ 
Estado do _________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu representante legal, o (a) 
Sr (a) __________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do 
CPF nº _________________, DECLARA expressamente que: 
 
 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta 
a contratar com o poder público. 
 
 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em 
cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.  
 
 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, 
 

 
 

Local e Data. 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO IV 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
 
A/C 
Pregoeira do  
Município de Pato Branco - PR 
Pregão Eletrônico nº 62/2022 
                    A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, 
com endereço na Rua ______________________, nº ______, CEP: _________ na cidade de 
__________ Estado do _________, telefone (___) _____-_______; e-mail ___________@____ por 
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) __________________________, portador (a) da 
Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº _________________, vem por meio desta, 
apresentar Proposta de Preços ao Edital em epigrafe que tem por objeto a Implantação de Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de Material Médico Hospitalar de uso Geral, em atendimento 
às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue: 
 

Item 
Qtde 

Estimada 
Und Marca Descrição Valor Unit Valor Total 

       
       

 
 
Prazo de Validade da Proposta é de: 90 (noventa) dias  
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 
 
 

Local e Data. 
 
 
 

_______________________________________ 
           Assinatura do Representante Legal  

 
 
 
 
 
 
 

 


